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I - Pressupostos Legais para Implantação das Usinas Hidrelétricas em Porto Velho

1. O Tratamento Constitucional sobre a Implantação de Usinas Hidrelétricas no Município de Porto Velho.

Para a aprovação e implantação de projetos de grande impacto urbano e ambiente o empreendedor e o Poder Público deve atender um conjunto de exigências legais instituídas em nosso ordenamento jurídico com o intuito de resguardar os direitos fundamentais da população que será afetada pelo projeto e os direitos da sociedade brasileira como o patrimônio histórico e cultural e o meio ambiente. 

Estas exigências legais tem como fundamentos a proteção do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado  nos termos do artigo 225 da Constituição  Federal e do direito à cidade nos termos do  inciso I do artigo 2° da Lei n° 10.257/2001 denominada Estatuto da Cidade  . 

Nos termos do inciso IV do §1° do artigo 225 da Constituição Federal para assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente compete ao Poder Público exigir na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade.

A lei federal sobre a política nacional do meio ambiente (lei n° 6.938/81) pelos incisos III e IV do artigo 9°, arrola como instrumentos desta política a avaliação de impactos ambientais e o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. 

Os critérios e procedimentos para o estudo prévio de impacto ambiental e o licenciamento ambiental estão previstos na Resolução 237 de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.

Para a proteção do direito à cidade o Município para licenciar empreendimentos e atividades privadas ou públicas de grande impacto situadas em área urbana, tem como instrumento o estudo de impacto de vizinhança que foi instituído em nosso ordenamento jurídico nos termos dos artigos 36 a 38 do Estatuto da Cidade. A forma de aplicação deste instrumento pode ser estabelecida pela Lei Orgânica do Município, pelo plano diretor ou por lei municipal específica.

Os projetos da empresa Furnas Centrais Elétricas S/A de implantação  das usinas hidrelétricas de Santo Antonio e Jirau ao redor do Rio Madeira no Município de Porto Velho  se configuram em nosso ordenamento legal como projetos de grande impacto urbano e ambiental. Devido a este entendimento foi exigido por parte do Poder Público ( neste caso o IBAMA) como órgão público competente)   da empresa  Furnas Centrais Elétricas S/A, responsável pelo projeto a apresentação do estudo  prévio de impacto ambiental.

O resguardo legal de proteção do direito à cidade e do meio ambiente ecologicamente equilibrado deve nortear e condicionar a atuação do Poder Público, devido o projeto de implantação das usinas hidrelétricas  afetar diretamente o desenvolvimento urbano do Município de Porto Velho, no qual se insere as condições de vida de seus habitantes.

Os princípios, diretrizes e  objetivos da política urbana inseridos na Constituição Federal e no Estatuto da Cidade devem ser observados e respeitados pelo Poder Público para a avaliação do impacto deste projeto de grande impacto regional  urbano e ambiental.

O Poder Público neste contexto deve ser compreendido em primeiro lugar como os entes federativos que tem competência e responsabilidades na proteção do direito à cidade e do meio ambiente e da promoção da política urbana e do meio ambiente. 

Neste sentido os organismos autoridades e agentes públicos responsáveis por estas políticas no âmbito da União, do Estado de Rondônia e do Município de Porto Velho  deverão atuar com base nos seguintes mandamentos:

· Respeito aos princípios fundamentais do Estado Brasileiro:

a) a cidadania e a dignidade da pessoa humana (incisos II e III do Art. 1° da C.F.);

b) soberania e participação popular e a democracia direta (parágrafo único do Art. 1°  e artigo 14 da C.F)

c) princípio da igualdade ( artigo 5° da C.F.);

d) princípios da função social da propriedade e das funções sociais da cidade (inciso III do artigo 170 e artigo 182 da C.F.).

· Respeito aos objetivos fundamentais do Estado Brasileiro definidos no artigo 3° da Constituição, a saber:

- construir uma sociedade livre, justa e solidária (I),

- erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (III);

- promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer - outras formas de discriminação (IV).

· Proteção e promoção do direito à cidade (inciso I, do artigo 2º do Estatuto da Cidade)

1.1. Dos Efeitos dos Princípios Constitucionais

Os princípios constitucionais são normas jurídicas que retratam as decisões políticas fundamentais acolhidas no texto constitucional.

Para Adilson Dallari:

“Princípios também são normas, no sentido em que já determinam ou autorizam determinados comportamentos, ou pelo menos, vedam a adoção de comportamentos com eles conflitantes.”

Os princípios constitucionais são comandos que têm como destinatários prioritários os agentes do Poder Público, aplicadores da Constituição, bem como as legislações infraconstitucionais, os membros dos nossos parlamentos e os agentes dos órgãos e instituições essenciais à função da justiça (juízes, promotores, defensores públicos e advogados públicos).

No desempenho das funções, tarefas, missões e responsabilidades atribuídas pela Constituição aos agentes públicos, agentes privados e agentes sociais, a aplicação dos princípios constitucionais deve ser compreendida como um dever. Neste caso, não existe uma plena liberdade, nem discricionariedade aos agentes e autoridades do Poder Executivo, Poder Legislativo e Poder Judiciário, para que os princípios constitucionais sejam ou não reconhecidos e aplicados no desempenho de suas funções e atividades.

Neste sentido a primeira recomendação é a seguinte: as autoridades e agentes públicos  da União, do Estado de Rondônia e do Município de Porto Velho avaliarem se os objetivos, as atividades e o impacto do projeto de implantação das usinas hidrelétricas atendem e respeitam  os princípios constitucionais da política urbana acima mencionados e em caso negativo determinar as medidas necessárias para os princípios serem atendidos com a implantação do projeto.

1.2. Do Respeito à Cidadania e a Dignidade da Pessoa Humana

A cidadania e a dignidade da pessoa humana como fundamentos do Estado Democrático de Direito, nos termos do artigo 1º (incisos II e III), são mandamentos constitucionais para a proteção e satisfação do direito à cidade.

Desta forma um indicador básico  para a avaliação do projeto de implantação das usinas hidrelétricas pelas autoridades e agentes públicos competentes  é se na  implantação das usinas hidrelétricas nos termos propostos no projeto da empresa  Furnas o impacto vai beneficiar  ou prejudicar a   promoção da cidadania e a dignidade da pessoa humana.

Promover a cidadania e a dignidade da pessoa humana significa verificar se  o projeto  propicia recursos e atividades  para  a satisfação das necessidades básicas das pessoas que vivem em desigualdade econômica e social na região de Porto Velho. O projeto deve  gerar recursos, programas e ações  que possibilite para  as pessoas que estão vivendo esta desigualdade um patamar mínimo de condições de vida digna, no qual se incluí os componentes do direito à cidade  como a  moradia adequada.

Outro indicador da promoção da cidadania é do processo de decisão sobre a implantação e a gestão do projeto das usinas hidrelétricas  conter mecanismos democráticos para a participação das comunidades nos assuntos que afetem suas vidas,como por exemplo  a consulta pública para definir as prioridades da utilização dos recursos decorrentes das atividades do projeto.

1.3. Do Respeito à Soberania e Participação Popular

O princípio da participação popular, oriundo dos princípios constitucionais da soberania popular e democracia direta, é o fundamento para a instituição de sistemas de gestão democrática nas diversas áreas de atuação do Estado brasileiro, responsáveis por desenvolver políticas públicas que satisfaçam as necessidades básicas das pessoas, como forma de efetivar os direitos econômicos, sociais e culturais.

A elaboração e implantação das políticas púbicas pelos entes federados visando à satisfação dos direitos sociais, econômicos e culturais terá respaldo constitucional e legitimidade popular se houver a existência de canais institucionais de participação popular, procedimentos que assegurem o direito de apresentação de planos, projetos, programas de ação, mecanismos de disseminação de informações, atividades educacionais de capacitação de lideranças e grupos sociais sobre temas de gestão pública e cidadania, tais como, formas de proteção dos direitos fundamentais, orçamento público, serviços públicos, controle orçamentário, sistema tributário, sistemas de gestão pública.

Ao tratar da questão urbana, a Constituição prediz que deve ser instituído um sistema democrático e participativo de gestão nas cidades, ao dispor como preceito constitucional que deve ser observado na organização político-administrativa do Município, a cooperação das associações representativas, no planejamento municipal (artigo 29, XII), bem como a utilização da iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade ou de bairros, mediante manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado.

A gestão democrática da cidade está prevista como uma diretriz geral da política urbana no inciso II do artigo 2° do Estatuto da Cidade da seguinte forma: gestão democrática por meio da participação da população e das associações representativas  dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano.

Devido o projeto da implantação das usinas hidrelétricas no Município de Porto Velho ser um projeto de desenvolvimento urbano, as autoridades e gestores dos órgãos competentes da União, do Estado de Rondônia  e do Município de Porto Velho devem assegurar  tanto no processo de avaliação e aprovação do projeto   e da sua implantação o cumprimento do preceito da participação popular e da gestão democrática da cidade.

Para o cumprimento destes preceitos devem ser respeitados os direitos fundamentais do devido processo legal o do direito à informação  dos cidadãos na atuação do Poder Público.

Compete às autoridades e gestores dos órgãos públicos competentes  garantir o direito ao devido processo legal e o direito  à informação para a população e as organizações da sociedade do Município de Porto Velho no processo administrativo  do licenciamento do projeto das usinas hidrelétricas, no qual faz parte o estudo prévio de impacto ambiental.

1.4. Respeito ao Direito ao Devido Processo Legal

A Constituição reconhece como direito fundamental, que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal, e ao assegurar aos litigantes em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (artigo 5°, incisos LIV e LV).

Com base no direito ao devido processo legal, os habitantes, as comunidades e as associações civis de Porto Velho, tem direito de acesso sem nenhuma forma de discriminação ao processo administrativo do licenciamento do projeto de implantação das usinas hidrelétricas  e das fases de execução do licenciamento caso seja  outorgada a licença pelo órgão público competente.

José Joaquim Gomes Canotilho defende que o devido processo legal deve ser compreendido como uma prevenção eficaz contra a lesão dos direitos e dos interesses dos cidadãos. Canotilho entende como formas de efetivação dos princípios democráticos, segundo a Constituição Portuguesa: 

“A gestão participativa da administração, descentralização e desconcentração da administração, exigência de uma definição legal do procedimento da atividade administrativa, participação dos cidadãos na formação das decisões ou deliberações que lhe disserem respeito. Somente com a existência destes componentes no processo de democratização da gestão da administração, será possível solidificar um Estado de Direito não reduzido a um sistema de proteção perante violações jurídicas, bem como alcançar um Estado de Direito Democrático, em que o due process of law constitua uma prevenção eficaz, contra a lesão de direitos e interesses dos cidadãos.”

O respeito ao direito ao devido processo legal no processo administrativo licenciamento do projeto das usinas hidrelétricas, implica como conseqüência jurídica que todas as decisões das autoridades e gestores do órgãos públicos competentes que afetem os interesses e os direitos do cidadão e da comunidade serão legítimas se forem tomadas por meio de um processo administrativo democrático. O processo administrativo é um instrumento democrático, cujo objetivo é assegurar o exercício da cidadania e impedir o exercício ilimitado e abusivo do Poder Público.

Os conflitos de interesses individuais, coletivos e difusos, presentes no Município de Porto Velho em razão do impacto da implantação das usinas hidrelétricas  devem ser dirimidos no processo administrativo  que tem por objeto  o licenciamento do empreendimento. 

O respeito ao direito ao devido processo legal, em casos de conflitos coletivos sobre o direito à cidade  dos habitantes  e comunidades  de Porto Velho que serão afetadas por um projeto no qual a própria Administração Pública  Federal ( no caso a empresa Furnas   vinculada ao Ministério de Minas e Energia)é parte interessada, ou responsável pela violação ou ameaça a este direito –como o  de remoção de comunidades  mencionado no estudo prévio de impacto ambiental sem apresentação de soluções, deve ser adotado um processo administrativo que contenha mecanismos de consulta da população afetada :audiências públicas, instâncias de negociação e mediação dos conflitos com a participação de instituições essenciais à função da justiça, como a Defensoria Pública e o Ministério Público. 

A obrigação de garantir o devido processo legal  no processo administrativo para a defesa dos direitos dos habitantes é extensiva para a instituição ou entidade privada que venha a ser a executora do projeto.Desta forma deve ser exigido de Furnas como empreendedor para fins de licenciamento no estudo prévio de impacto ambiental ou no estudo de impacto de vizinhança a definição dos procedimentos e instâncias administrativas democráticas  em todas as fases de implantação do projeto  visando assegurar o acesso da população ao processo administrativo   democrático.

Em síntese são duas exigências legais com base no direito ao devido processo legal que devem ser observados pelas autoridades e gestores dos órgãos públicos competentes para a validade jurídica do licenciamento:

1. O processo administrativo do licenciamento deve conter procedimentos e mecanismos que garantam o direito da população de Porto Velho demandar os seus interesses e  direitos face ao impacto que vai gerar em suas vidas a implantação das usinas hidrelétricas como o direito de petição e prazos para apreciação dos pedidos, instância recursal, acesso ao estudo de impacto ambiental e informações sobre o projeto, audiências públicas, grupo de interlocução e mediação de conflitos; 

2. A existência e procedimentos e instâncias administrativas democráticas  em todas as fases de implantação do projeto definidas com a comunidade como condicionante para o licenciamento.

1.5. Do Respeito ao Direito à Informação

O direito à informação é um direito fundamental previsto no inciso XXXIII da Constituição Federal nos seguintes termos: todos tem direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou em geral,que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

O recebimento, ou não, de informações dos órgãos públicos competentes federais, estaduais e municipais sobre o projeto de implantação das usinas hidrelétricas no caso em especial de Furnas e do IBAMA, bem como sobre a forma de aplicação dos recursos disponíveis  para compensar e mitigar os impactos sociais e econômicos é o indicador para verificar o cumprimento do direito à informação.

O direito à informação para ser respeitado devem ser tomadas as seguintes medidas no processo administrativo de licenciamento do projeto das usinas hidrelétricas com base nas normas do Estatuto da Cidade (Artigo 37, parágrafo único, artigo 40, 43 e 44): 

1. Os estudos e informações produzidos sobre o projeto devem estar disponíveis para qualquer habitante e cidadão interessado.

2. Os estudos e informações devem ser divulgados através de formas de comunicação e de divulgação com linguagem compreensível sobre os componentes técnicos e científicos para a população. Neste sentido deve ser exigido de Furnas a produção de uma versão com linguagem simplificada  do projeto e dos estudos exigidos legalmente  como o  estudo prévio de impacto ambiental.

3. A realização de oficinas e seminários com a participação da população para os objetivos, atividades e impacto do projeto serem conhecidos e apropriados.

4. A utilização dos meios de comunicação local para a realização de debates públicos como rádio, televisão e jornais locais.

O componente da gestão democrática da cidade deve ser balizador para o respeito ao direito à cidade e a ordem urbanística no processo de aprovação do projeto é garantir o direito da população participar e expressar sua opinião sobre o impacto de implantação das usinas hidrelétricas. Neste aspecto devem ser tomadas as seguintes medidas:

· Realização de audiências públicas para avaliação do projeto pela comunidade, cuja validade fica condicionada a forma de divulgação e de comunicação sobre a sua realização e sobre os assuntos do projeto que serão objeto de avaliação;

· Realização de consulta pública a população para manifestar concordância sobre a avaliação do impacto do projeto bem como das exigências e condições propostas pelos órgãos públicos competentes para a s sua aprovação.

2. A Responsabilidade Preponderante do Município de Aplicar os Princípios das Funções Sociais da Cidade e da Propriedade para a Promoção do Direito à Cidade

2.1. Da Aplicação do Princípio da Função Social da Propriedade Urbana

A função social da propriedade é o núcleo basilar da propriedade urbana. O direito de propriedade urbana somente é passível de ser protegido pelo Estado, no caso da propriedade atender à sua função social. É esta a exata orientação constitucional, ao dispor no inciso XXII do artigo 5° que é garantido o direito de propriedade e, em seguida, pelo inciso XXIII, dispor que a propriedade atenderá à sua função social.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a propriedade passou a ter seu uso condicionado ao bem-estar social e a ter assim uma função social e ambiental, conforme consta da interpretação combinada dos artigos. 5º, XXIII, 170, III, 182, 183, 186, II e 225.

O atual Código Civil, no artigo 1.228, § 1º, reafirma a função social da propriedade acolhida nos seguintes termos: O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas

Esta compreensão de função social da propriedade está em pleno acordo com o que prevê o artigo 225 da Constituição Federal de 1988 e a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81).

O princípio da função social da propriedade, como garantia de que o direito da propriedade urbana tenha uma destinação social, deve justamente ser o parâmetro para identificar que funções a propriedade deve ter para que atenda às necessidades sociais existentes nas cidades. Função esta, que deve condicionar a necessidade e o interesse da pessoa proprietária, com as demandas, necessidades e interesses sociais da coletividade.

A função social é um conteúdo determinante não somente do regime jurídico da propriedade privada como também do regime da propriedade pública. Ao Município é atribuída a competência constitucional de determinar os requisitos para a propriedade urbana  cumprir a sua função social através do estabelecimento das exigências fundamentais de ordenação da cidade  por meio do plano diretor. ( Municípios com mais de vinte mil habitantes).

Para a instalação das usinas hidrelétricas o Município de Porto Velho tem a atribuição constitucional  para assegurar que  as atividades desenvolvidas na propriedade onde estas forem instaladas  não contrariem o princípio da função social da propriedade. 

Tendo em vista que a propriedade onde serão implantadas  as usinas hidrelétricas ser de domínio da União, o fato de ser uma propriedade pública não exclui a responsabilidade do Município condicionar o uso e as atividades  econômicas que serão desenvolvidas nesta propriedade pública  para satisfazer as necessidades dos habitantes de Porto Velho quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento sustentável.

Pelo artigo 39 do Estatuto da Cidade a propriedade urbana somente estará cumprindo a sua função social se for destinada para satisfazer as necessidades dos habitantes da cidade e do Município. Os parâmetros para a satisfação destas necessidades são os componentes do direito às cidades sustentáveis e do direito à  moradia como o acesso a terra urbana, à moradia digna, ao transporte e aos serviços públicos, à infra-estrutura urbana, ao trabalho , ao lazer e a cultura.

Para atender o objetivo da política urbana da propriedade urbana atender à sua função social, o Estatuto da Cidade nos termos do inciso VI do artigo 2° aponta entre as diretrizes que a  ordenação e controle do  uso do solo deve  evitar:

-o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à  infra-estrutura urbana;

- a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização;

 - a  deterioração das áreas urbanizadas;

- a poluição e a degradação ambiental.

O Município tem como instrumento para assegurar o respeito destas diretrizes com relação aos empreendimentos e atividades  privadas ou públicas, situadas em área urbana o estudo de impacto de vizinhança que pode ser  instituído através do plano diretor.

Mesmo na ausência de plano diretor e do estudo de impacto de vizinhança, o Município de Porto Velho para avaliar o impacto da implantação das usinas hidrelétricas nas propriedades urbanas do Município e de estabelecer as exigências para manter a função social destas propriedades pode exigir com base no artigo 37 do Estatuto da Cidade,  do empreendedor no estudo de impacto ambiental   os efeitos positivo ou negativo da atividade quanto a qualidade de vida da população da cidade  referente aos  seguintes elementos:

Adensamento populacional

Equipamentos urbanos e comunitários

Uso e ocupação do solo

Valorização imobiliária

Geracão de tráfego e demanda por transporte público,

Paisagem urbana e patrimônio cultural

Devido ao Estatuto da Cidade conter as  normas gerais da política urbana, o Município de Porto Velho pode exigir com base nas normas gerais do inciso VI do artigo 2° sobre ordenação e controle do uso do solo,  e do  artigo 37 sobre o estudo de impacto de vizinhança,  para o licenciamento ambiental pelo órgão competente ( IBAMA) e para  o licenciamento de uso e ocupação do solo pelo órgão municipal; ( licenciamento urbanístico)  exigir  do empreendedor para conter nas fases  de implantação das usinas hidrelétricas  medidas recursos e instrumentos para garantir o cumprimento da função da propriedade de modo a impedir

- expansão da área urbana  através do parcelamento do solo ou  uso excessivos ou inadequados em relação à  infra-estrutura urbana;

-a retenção especulativa de imóvel urbano;

- aumento de áreas subutilizadas ou não utilizadas na área urbana dotada de infra-estrutura;

 - a  deterioração das áreas urbanizadas e sobrecarga na infra-estrutura urbana existente;

-  formação e crescimento  de assentamentos informais precários sem infra-estrutura nas áreas de proteção ambiental;

- aumento da demanda habitacional de interesse social sem oferta de moradia adequada correspondente;

2.2. Da Aplicação das Funções Sociais da Cidade e do Direito à Cidade

As funções sociais da cidade como princípio balizador da política urbana pode redirecionar os recursos, a riqueza e as oportunidades da cidade de forma mais justa de modo a combater as situações de desigualdade econômica e social vivenciadas em nossas cidades.

A aplicação do princípio das funções sociais da cidade pelas autoridades e órgãos competentes devem condicionar  os licenciamentos necessários para  implantação das usinas hidrelétricas a existência de  ações, metas, recursos e medidas  de responsabilidade do empreendedor que possibilitem  no mínimo um equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e o desenvolvimento social e humano da cidade de Porto Velho.

As funções sociais da cidade  são funções desenvolvidas que devem resultar no pleno exercício  do direito à cidade pelos habitantes das cidades. Nos termos do inciso I do artigo 2° do Estatuto da Cidade , o direito  à cidades sustentáveis  e compreendido como o direito à terra urbana, moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações.

As funções sociais da cidade são plenamente desenvolvidas quando estas funções forem direcionadas a enfrentar as causas da  pobreza e reduzir as desigualdades sociais. A política de desenvolvimento urbano do Município para atender as funções sociais da cidade tem  como prioridade  o atendimento das necessidades essenciais da população marginalizada e excluída da cidade como meio de garantir a respeito ao direito à cidade.

As funções sociais da cidade estarão sendo desenvolvidas de forma plena, quando houver redução das desigualdades sociais, promoção da justiça social e melhoria da qualidade de vida urbana. Esse preceito constitucional serve como referência para impedir que a implantação das usinas hidrelétricas em Porto Velho resulte em situações de segregação e exclusão de grupos e  comunidades carentes.

II. O Projeto das Usinas Hidrelétricas do Rio Madeira em Porto Velho e seu contexto

1. Caracterização do empreendimento

A proposta para a implantação dos Aproveitamentos Hidrelétricos Santo Antônio e Jirau é uma iniciativa do consórcio constituído entre as empresas FURNAS Centrais Elétricas S.A. e ODEBRECHT Construtora Norberto Odebrecht S.A. O Estudo de Impacto Ambiental – EIA foi elaborado no período de 2003 a 2005 pela Leme Engenharia Ltda empresa contratada por este consórcio.

Conforme podemos verificar nos vários documentos apresentados por estas empresas á proposta de implantação dos Aproveitamentos Hidrelétricos Santo Antônio e Jirau é parte integrante do projeto de infra-estrutura do Complexo do Rio Madeira, que tem como objetivo futuro a integração do território pan-americano, tanto em transportes como em energia.

A inserção das Usinas Hidrelétricos Santo Antônio e Jirau dentro deste contexto, poderá compor no futuro o complexo de quatro usinas hidrelétricas e uma malha hidroviária de 4.200 Km navegáveis, no âmbito de um futuro programa de integração de infra-estruturas de energia e de transportes no Brasil e entre Brasil, Bolívia e Peru.

A hidrovia é vista como um projeto estratégico para os agronegócios da região e para a integração e expansão de áreas agrícolas na Amazônia com os grandes centros.

Vale registrar que segundo informações da Prefeitura de Porto Velho foi retirado do objeto de estudo e do processo de licenciamento prévio o projeto da hidrovia.

	CARACTERÍSTICAS


	USINA DE JIRAU


	USINA DE SANTO ANTÔNIO
	TOTAL

	Potência

Potência Instalada

Potência Firme


	3.300,00 MW 

2.152 MW


	3.150,00 MW

2.144,00 MW


	6.450,00 MW

4.296,00 MW

	Barragem

Comprimento da barragem

Altura da crista da barragem

Quantidade de turbinas
	1.150,00 metros

23,00 metros

44 tipo Bulbo
	990,00 metros

28,00 metros

44 tipo Bulbo
	88 turbinas Bulbo

	Reservatório

Área total do reservatório

Volume acumulado

Quota mínima de operação

Quota máxima de operação

Profundidade média do reservatório

Comprimento do reservatório


	258,00 km² 

2 km2

82,00 metros

90,00 metros

11,00 metros

128,00 km


	271,00 km²

2 km2

70,00 metros

70,00 mteros

11,00 metros

126,00 km


	529,00 Km2

	Linha de Transmissão
	120 km
	5 km
	125 km


Fonte: INFORMAÇÕES DO EMPREENDIMENTO - IBAMA
Dados Técnicos, http://www.ibama.gov.br/licenciamento/index.php
1.1. Alternativas Locacionais

A primeira alternativa de participação de queda analisada para o trecho considerado, entre Porto Velho e Abunã, indicava a implantação de um único barramento, localizado na região da ilha do Presídio (cachoeria de Santo Antonio), cujo reservatório se estenderia até a vila Abunã. Essa alternativa nem chegou a ser detalhada nos estudos de inventario porque causava a inundação de extensas áreas, tornando-a inviável sob o aspecto ambiental.

Na etapa de inventario hidrelétrico, optou por estudar o aproveitamento do potencial energético desse trecho do rio, com a implantação de dois barramentos mais baixos, diminuindo significativamente a extensão das áreas a serem inundadas e, conseqüentemente, o impacto ambiental.

Segundo o EIA as características hidrográficas, geomorfológicas, ambientais e de limitações físicas do trecho a montante de porto velho até os limites com a Bolívia limitaram a seleção de locais adequados para barramentos a duas alternativas e a apenas três locais para implantação de aproveitamentos, quais sejam: a Cachoeira de Santo Antônio na cota 70, Jirau, na cota 90 e Teotônio na cota 70.

As duas alternativas avaliadas foram:

Alternativa I – Jirau (cota 90) e Santo Antônio (cota 70)

Alternativa II – Jirau (cota 90) e Teotônio (cota 70)

A alternativa escolhida, foi a I que torna viável a navegação no rio Madeira no trecho estudado – uma das premissas adotadas nos estudos de inventario – levou a decisão de se optar pela Alternativa I, uma vez que, neste caso, somente seria necessária uma eclusa em cada barramento (AHE Santo Antônio e AHE Jirau). De acordo com o EIA esta alternativa apresentou melhor resultado quando agregados os índices custo/benefícios energético e ambiental, no entanto como veremos neste parecer não é avaliado o impacto urbanístico e social do empreendimento na cidade (núcleo urbano) de Porto Velho.

No caso da Alternativa II, além das eclusas nos locais de cada barramento (AHE Teotônio e AHE Jirau), haveria necessidade de garantir a navegação entre o local de Teotônio e Porto Velho. Para tanto, deveria ser implantado um canal de navegação (obras de derrocamento no leito do rio) de cerca de 16 Km de extensão por 130 m de largura, bem como uma eclusa no local da cachoeira de (Santo Antônio). 

A participação de queda do trecho do rio madeira foi então definida por um barramento nas proximidades das corredeiras de Jirau (Usina de Jirau), com uma queda de aproximadamente 16,6m de altura e um reservatório de 258Km²
, e outro localizado na Ilha do Presídio (Usina de Santo Antônio), com uma queda de aproximadamente 16m de altura e um reservatório de 271Km²
.

Verifica-se assim que o principal critério adotado para a definição do local de implantação do empreendimento é o da implantação da hidrovia e não o do melhor aproveitamento energético.

Segundo o EIA, outra condição apontada pelo EIA foi a de limitar os níveis d’água máximos dos reservatórios a níveis pouco superiores aos da calha natural do rio, bem como o respeito à vocação do rio para a navegação, os estudos, indicaram a participação do trecho estudado em dois aproveitamentos - um na cachoeira de Jirau, localizado a aproximadamente 130 Km de Porto Velho, e outro, na cachoeira de Santo cachoeira de Santo Antônio, nas proximidades da cidade de Porto Velho.

Além disso, o EIA afirma que foi excluído do projeto o trecho do rio que implicaria em possíveis impactos diretos no território boliviano, o que demandaria o licenciamento ambiental segundo as legislações específicas dos dois países.

1.2. Áreas direta e indiretamente atingidas pelos empreendimentos

Área de Influência Indireta (AII) - Abrange a totalidade das áreas das sub-bacias hidrográficas de contribuição lateral às áreas de inundação dos dois empreendimentos Hidrelétricos. Considerou-se também a área das sub-bacias de contribuição direta numa faixa de 12km a jusante do barramento de Santo Antônio e 5km do remanso de Jirau. Para alguns estudos temáticos do meio biótico a área de abrangência dos trabalhos extrapolou os limites da AII.

A AII dos dois empreendimentos totalizam uma área aproximada de 23.520 km², seu perímetro engloba toda a bacia hidrográfica dos rios Castanho, Cotia/Mutum-Paraná, Jaci-Paraná e Caracol, pela margem direita, e dos rios São Lourenço e Caripunás pela margem esquerda do rio Madeira.

Segundo o termo de Referencia do IBAMA (2004), para os meios físico e biótico, deverá ser considerada a bacia hidrográfica do rio Madeira, a ser definida pelo estudo e para o meio socioeconômico será compreendido o município de Porto Velho e os pólos municipais de atração à região, bem como aqueles que vivem de atividades pesqueiras e turísticas, ligadas aos recurso hídricos.

O termo de referencia do Ibama estabelece, ainda uma terceira área para caracterização ambiental, denominada de Áreas de Abrangência Regional (AAR), englobando a bacia hidrográfica do rio Madeira em território Brasileiro. Esta área foi estabelecida com o objetivo de situar os eventuais impactos acumulativos decorrentes dos aproveitamentos hidrelétricos inventariados e/ou propostos, além do projeto da hidrovia do Rio Madeira.

No entanto na definição da AII para o meio socioeconômico, considerou-se apenas o limite geográfico do Município de Porto Velho. A justificativa apresentada pelo EIA é de que as terras alagadas pelos empreendimentos situam-se apenas no município de Porto Velho e o critério de bacia hidrográfica não é o mais apropriado, uma vez que os dados secundários disponíveis para análise são coletados e publicados por distritos e municípios, cujos limites podem não coincidir com os das bacias hidrográficas. 

Considerar apenas o limite geográfico do Município de Porto Velho para a avaliação de impacto socioeconômico é uma opção que deve ser vista com preocupação. Isso porque a construção das Usinas de Jirau e Santo Antônio é um projeto de dimensão e impacto regional, visto que o represamento do rio Madeira, o maior afluente da Bacia Hidrográfica do Amazonas. Se há impacto sob outros Estados da bacia (razão que definiu o âmbito federal como competente para o licenciamento), quanto mais sobre outros municípios, especialmente quanto ao fluxo migratório de municípios vizinhos para a capital do Estado de Rondônia.

Áreas de Influência Direta (AID) - incorporam os espaços geográficos susceptíveis aos efeitos diretos da implantação da infra-estrutura necessária à construção e operação dos empreendimentos: áreas previstas de inundação dos reservatórios em suas cotas máximas, os canteiros de obras, as áreas de empréstimo e botaforas, além das vias de acesso. Esses espaços incluem, também, as áreas destinadas à implantação das Áreas de Preservação Permanente (APP), que correspondem a uma faixa de 100 metros em projeção horizontal em toda a extensão dos dois reservatórios.

Para os meios físico e biótico, a delimitação das AID dos empreendimentos Jirau e Santo Antônio foram estabelecidas em separado, para destacar as especificidades dos ambientes de cada uma.

As áreas definidas como Área de Influência Direta de cada empreendimento A AID do AHE Jirau, englobando as áreas de reservatório e infra-estrutura de apoio, corresponde a 36.863ha, sendo que 11.579ha correspondem à calha do rio Madeira e às lagoas marginais. A AID do AHE Santo Antônio corresponde a 26.922ha, com 16.531ha de calha do rio e lagoas marginais.

Para o meio socioeconômico, a Área de Influência Direta considerou os limites estabelecidos pelas áreas dos reservatórios, acrescidos das APPs (faixa de 100m), além das áreas destinadas à implantação das infra-estruturas de apoio. Foram ainda incluídas as Vilas de Mutum-Paraná, Velha Jaci-Paraná, Teotônio, Amazonas e Engenho Novo. A jusante do AHE Santo Antônio, incluíram-se as populações ribeirinhas até Calama, último distrito do município de Porto Velho.

Considerando o fato de se tratar da implantação de empreendimentos de grande porte na Amazônia optou-se por definir uma região denominada Área de Estudo (entorno), para os levantamentos de dados primários e mapeamentos temáticos, consideravelmente maior do que a definida como AID dos empreendimentos. Essas áreas representa a região de potencial inter-relação com os empreendimentos, dentro de uma faixa de terreno que incorpora a AID e seu entorno.

A Área de estudo do AHE Jirau apresenta uma superfície aproximadamente 244.500ha, incorpora a cidade de Mutum-Paraná e aproxima-se ao local de travessia da balsa em Abunã.

A Área de estudo do AHE Santo Antônio apresenta uma superfície em torno de 253.000ha, incorpora apenas parte da mancha urbana da cidade de Porto Velho e a totalidade da vila de Jaci-Paraná.

1.3. População residente nas áreas dos reservatórios

O EIA identificou, na área dos reservatórios que serão formados pelas Usinas, 2.849 pessoas atingidas, sendo 1.087 pelo reservatório do Jirau e 1.762 na pelo de Santo Antônio. 

Os núcleos urbanos atingidos, segundo o EIA, se localizam entre a ilha do presídio e a vila de abunã: (i) Vila de Mutum-Paraná; (ii) Vila Jaci-Parana (parcialmente), (iii) comunidades ribeirinhas de Teotônio e Amazonas. No entanto existem muitas outras comunidades que não foram citadas, tanto ribeirinhas (como Porto Seguro, Engenho Velho, etc.) como de assentamento da reforma agrária (Joana Dark I, II e III que soma cerca de 1.070 famílias). O INCRA/RO apesar de não ter um levantamento atualizado da área atingida e das famílias que ali residem, desenvolve projetos de desenvolvimento sustentável na comunidade ribeirinha de Porto Seguro e projeto de assentamento no Joana Dark I, II e III., áreas em que o processo administrativo de legalização está em curso no INCRA/RO
.

Essas pessoas habitam 763 domicílios, dos quais 682 foram procurados por pesquisadores, 10 estavam desabitados, 12 eram de uso ocasional e 20 não puderam ser pesquisados.

Dos 682 domicílios pesquisados 253 localizam-se em áreas urbanas, 353 em áreas rurais e 76 em povoados. 

1.4. Alternativas Tecnológicas

A escolha do rio Madeira suscitou, desafios tecnológicos, por parte do empreendedor, vez que este grande projeto trata do represamento do maior afluente da maior bacia hidrográfica do mundo.

Um dos maiores desafios ligado à construção das usinas se dá pelo porte do rio a ser barrado é o Rio Madeira que localiza-se na Região Hidrográfica da Amazônia e se trata do maior afluente do mundo, cuja vazão de projeto é de 82.600,00 m³/s.

Os principais afluentes no trecho do reservatório de Jirau são Abunã e Mutum-Paraná e do reservatório de Santo Antônio são Jaci-Paraná e Jatuarana.

Outro desafio esta vez relacionadas ao tipo de turbina a ser usada. Às tradicionalmente usadas no País — turbinas Francis e Kaplan, propõem-se, como alternativa, as turbinas Bulbo, selecionadas por possibilitar o aproveitamento da energia das águas do rio Madeira a partir da construção de reservatórios de pequenas dimensões.

É a primeira vez que FURNAS utilizará o sistema de turbinas, ainda pouco presentes no parque gerador brasileiro. A maior parte da geração de energia da empresa está localizada no Centro-Sul do país, onde encontram-se aproveitamentos com alta e média quedas para os quais se utiliza outra tecnologia. Segundo FURNAS as novas fronteiras energéticas localizadas na região Amazônica, onde baixas quedas e altas vazões apontam para a escolha de unidades Bulbo.

Os estudos indicaram a instalação de 44 turbinas tipo Bulbo de 75 MW cada que, juntamente com a Usina de Santo Antônio, poderão perfazer um total de mais de 80 unidades instaladas nas usinas do rio Madeira. Esse tipo de turbina reduz o tamanho da área alagada.

O projeto das usinas do rio Madeira será inovador pela utilização de equipamentos ainda não existentes no parque gerador de FURNAS, como também pelo grande número de unidades a serem instaladas. Não só equipes de projeto de FURNAS estão sendo capacitadas, mas também a Empresa está se preparando para a formação de equipes especializadas em montagem, operação e manutenção de usinas hidrelétricas utilizando unidades geradoras do tipo Bulbo. 

Os técnicos de FURNAS visitaram a Usina de Igarapava da Cemig, uma das três no Brasil equipadas com unidades Bulbo. Localizada no Rio Grande, Igarapava é referência nacional com cinco unidades de 45 MW cada, e, a usina Freudenau no Rio Danúbio na Europa, integradas à urbanização das cidades ribeirinhas, proporcionando não apenas geração energética, como navegabilidade e áreas de lazer para a população.

Existe a possibilidade de implantação de uma fábrica de hidrogeradores bulbo na região, para facilitar o fornecimento de tais equipamentos, com a conseqüente criação de um número expressivo de postos de trabalho, tendo em vista que serão mais de 80 unidades a serem fornecidas, transportadas, montadas e comissionadas na região Norte do Brasil.

1.5. Insumos e produtos: matérias-primas necessárias para as obras

A título de exemplo, para ajudara a visualizar e quantificar a demanda de insumos e produtos dos empreendimentos, é importante considerar que o arranjo em forma de arco da barragem de entroncamento da hidrelétrica de Jirau consumirá mais de 1 milhão de m³ de rochas e argila. A extensão desta mega estrutura é de 1,15 km.

Somente as obras das Usinas Hidrelétrica de Jirau demandariam cerca de 30 vezes mais sacos/50kg de Cimento do que foi utilizado para a construção do estádio do Maracanã no Rio de Janeiro, 15 vezes mais kilos de aço para armação da estrutura, e 35 vezes mais do volume total de concreto
.

	INSUMOS

	JIRAU
	MARACANÃ

	Sacos de Cimento
	14.800.000 sacos/50kg
	500.000 sacos/50kg

	Aço para armação da estrutura
	146.000.000 kg
	10.000.000 kg

	Volume total de concreto em torno
	2.800.000 m³
	80.000 m³


1.6. Análise da Mobilização e Desmobilização de mão-de-obra nas diferentes fases do empreendimento

FASE 1: PLANEJAMENTO E PROJETO

Nesta fase é iniciada a mobilização de mão de obra pela contratação de equipe técnica multidisciplinar para o desenvolvimento dos estudos de engenharia e de meio ambiente. Contudo, para efeito de análise de impactos, esta ação só é considerada em separado na fase de construção, porque o número de pessoas contratadas e o tempo de permanência das mesmas nas atividades são bem maiores que nesta fase, justificando assim uma análise mais aprofundada do significado dessa ação dentro da região.

Esta fase envolve as seguintes AÇÕES:

(i) Contratação de equipes técnicas para execução dos trabalhos

(ii) Implantação de escritório em Porto Velho

(iii) Recenseamento e cadastro das propriedades, famílias e infra-estrutura

(iv) Apresentação e discussão dos resultados do EIA/RIMA

(v) Detalhamento dos projetos e condições para realização de convênios

FASE 2: CONSTRUÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS

A fase denominada “Construção do Empreendimento” engloba três conjuntos de ações: o primeiro considera a mobilização de mão-de-obra, quando são admitidos os trabalhadores para implantação dos empreendimentos; o segundo abrange as várias construções propostas - acessos e canteiros, barragens e equipamentos, além de residências em Jaci-Paraná na implantação do AHE Jirau; e o terceiro aborda as questões referentes à desmobilização de mão-de-obra, quando os empreendimentos iniciam sua fase final de implantação. Para analisar o fluxo de mão-de-obra admitida e demitida pelo empreendimento.

Esta fase envolve as seguintes AÇÕES

(i) Mobilização de mão-de-obra

(ii) Construção das Infra-estruturas de Apoio e Estruturas das Usinas

(iii) Desmobilização de mão-de-obra

Mobilização de mão-de-obra X Desmobilização de mão-de-obra

Na mobilização de mão de obra são incluídas todas as atividades do empreendedor, visando a seleção, contratação e manutenção em atividade de um contingente de pessoas que exercem todas as funções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos referentes à implantação dos empreendimentos, ou seja, construção das infra-estruturas de apoio (acessos, residências, alojamentos, oficinas de manutenção de máquinas, escritórios, refeitórios e outras unidades dos canteiros de obras) e implantação das barragens, montagem de equipamentos e outras obras necessárias à operação das usinas hidrelétricas.
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Com base nas informações do gráfico da FIGURA C.II. 1. do TOMO C. do EIA é possível visualizar a duração da ocupação do contigente de trabalhadores envolvidos na construção das barragens de Jirau e Santo Antônio. A mão-de-obra contratada é subdividida em dois segmentos: permanente e temporária. 

Mão-de-obra permanente é estável maior parte da construção envolvendo cerca de 1.500 trabalhadores. Funções preenchidas pelo quadro de funcionário das construtoras.

Mão-de-obra temporária é extremamente flutuante. O “pico” de cerca de 20.000 trabalhadores ocupados por empreendimento dura  apenas 1 mês.

[image: image2.emf]Gráfico de mobilização demão-de-obra 

permanente

0

500

1000

1500

2000

mês 1mês 15mês 29mês 43mês 57 mês 71

tempo de duração das obras 

(em meses)

número de 

trabalhadores 

permanentes ocupados

mão-de-obra

permanente


[image: image3.emf]Gráfico de mobilização de mão-de-

obra temporária

0

5000

10000

15000

20000

112233445566778

tempo de duração das obras 

(em meses)

número de 

trabalhadores 

temporários ocupados

mão-de-obra

temporária



A alteração na dinâmica demográfica, no que se refere à mobilização de mão-de-obra, refere-se à expansão da população, por.ex. inicia-se com um total de 4.318 trabalhadores no primeiro ano de construção de cada usina e finalizan com um total de 20.199 trabalhadores no terceiro ano (31º mês da construção). Entre os impactos diretos previstos para esta fase e ação encontram-se a geração indireta de empregos para atenderem à demandas da obra e dos trabalhadores diretamente contratados, o aumento da demanda por moradias, com pressões sobre o mercado imobiliário, o aumento da demanda por serviços públicos de saúde, educação, transporte público, lazer e outros, os conflitos de convivência entre a população local e os migrantes.

A mão de obra permanente é formada por uma equipe de trabalhadores em sua maioria pertencentes ao quadro de funcionários das empresas construtoras, e que são transferidos de uma obra para outra à medida que os projetos sob a responsabilidade da empresa construtora vão se sucedendo. Estes trabalhadores, em geral, deslocam-se, acompanhados ou não de suas famílias, para núcleos urbanos próximos ao local da obra. Nesta equipe encontram-se os setores administrativo, financeiro, de manutenção, gerência e coordenação dos trabalhos, cargos e funções de mão de obra que recebe melhor remuneração comparada a mão de obra temporária.

A mão-de-obra nesta categoria é gradualmente elevada nos primeiros meses de trabalho até atingir cerca de 1.500 trabalhadores, que se mantêm no projeto até meados do sétimo ano de trabalho (do 5º ao 69º mês). Do 70º ao 82º mês, meses finais da construção do empreendimento, a mão de obra permanente se reduz para cerca de 750 trabalhadores no mês 75º e a partir daí se reduz a 23 trabalhadores, no início da operação da usina.

O segundo e maior contingente de trabalhadores é formado pela mão-de-obra temporária que, no intervalo de 1 ao 82 meses de construção, segundo as previsões de FURNAS chega absorver 20.199 pessoas para cada um dos empreendimentos em estudo no 31º mês, “mês-pico” de mobilização de mão de obra, caindo para aproximadamente 1.500 trabalhadores no 50º mês e zerando no 77º mês.

A mão de obra tempoprária envolve principalmente operários com menores níveis de qualificação (auxiliares de pedreiro, armadores, carpinteiros, etc.) e com menores remunerações, mas também técnicos altamente especializados na operação e manutenção de máquinas e equipamentos, diretamente ligadas ao trabalho de construção propriamente dito. A composição da mesma depende do cronograma de execução de cada componente da obra, iniciando-se pela implantação da infra-estrutura de apoio e prosseguindo nas várias etapas previstas no projeto, envolvendo, entre outras atividades, as movimentações de terra, rochas, concretagem, montagem de equipamentos, etc.

A mão-de-obra que não exige graus tão elevados de qualificação poderá ser contratada no local de execução da obra, sendo procedente de áreas rurais e urbanas mais próximas ao centro de recrutamento de pessoal. Quanto mais preparada encontra-se a região para atender à demanda, maior a percentagens de pessoas contratadas nestes locais, uma vez que os custos de contratação costumam ser mais baixos quando a contratação não envolve as transferências de moradia entre municípios.

Síntese fluxo da mobilização de mão-de-obra:

· Verifica-se que durante a construção do empreendimento apenas a mão-de-obra permanente mantém-se estável garantindo vínculo empregatício para cerca de 1.500 trabalhadores. No entanto, como o próprio EIA explica, estas funções, de maior qualificação e remuneração são preenchidas pelo quadro de funcionários das empresas construtoras.

· Entre o primeiro e o terceiro ano de construção há contratação em larga escala de cerca de 15.000 trabalhadores, gerando a expansão da população e da pressão sobre a cidade de Porto Velho.

· De outro lado a mão-de-obra temporária não configura relação de emprego (com direitos trabalhistas) e é extremamente flutuante, sendo que o “pico” de cerca de 18.700 trabalhadores ocupados por empreendimento dura  APENAS 1 MÊS.

[image: image4.emf]Gráfico de desmobilização de mão-de-obra

0

2000

4000

6000

8000

10000

12000

14000

16000

18000

20000

mês 1 mês 6 mês 11 mês 16 mês 21 mês 26 mês 31 mês 36 mês 41 mês 46 mês 51 mês 56 mês 61 mês 66 mês 71 mês 76

tempo de duração das obras (em meses)

número de trabalhadores 

desocupados

mão-de-obra

permanente

mão de obra

temporária


O Gráfico ilustra as taxas de desocupação por mês, considerando o pico de 20.000 trabalhadores ocupados (31º mês). Verificamos que enquanto a ocupação de cerca de 20.000 trabalhadores na construção das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio dura apenas 1 mês dos 82 meses de obra, a desocupação do mesmo contingente ocorre a partir do mês 56
.

A ação denominada “Desmobilização de mão-de-obra” refere-se à fase de implantação do empreendimento em que o número de pessoas contratadas pelas empresas responsáveis pela construção passa a ser continuamente reduzido em função de um maior volume de demissões que de admissões. Esta ação produz uma alteração na dinâmica demográfica oposta àquela apresentada anteriormente para a fase de mobilização, ou seja, queda no fluxo migratório de atração de pessoas para a região e aumento do número daqueles que deixarão Porto Velho e Jaci-Paraná à procura de novas oportunidades. O grande risco desta etapa é o desemprego em larga escala, adiminuição da renda e a sobrecarga da população desocupada que não sai de Porto Velho, mas alí se instá-la sobrecarregando a rede de infra-estrutura e serviços urbanos.

Síntese do fluxo da desmobilização de mão-de-obra:

· As demissões ocorrem a partir do “pico” de ocupação em larga escala, sendo demitidos mais de 10.000 trabalhadores em seis meses (entre os meses 31 e 37 ) e mais 12.000 trabalhadores no período de um ano (entre os meses 40 e 52).

· Considerando que 70% (estimativa do EIA) da mão de obra temporária seja da cidade de Porto Velho. O maior índice de ocupação local seria de 13.000 portovelhenses ocupados durante 1 mês. 

· Durante metade do período das obras (cera de 40 meses) 18.700 trabalhadores temporários ficariam desocupados.

Ação - Construção das Infra-estruturas de Apoio e Estruturas das Usinas

Obras necessárias antes da construção:

· Construção de estradas de acesso e de serviços;

· A abertura de bota fora; onde serão depositados materiais de escavação não utilizados na construção dos barramentos;

· A abertura de áreas de empréstimo, de onde são retirados matérias a serem utilizados nas estruturas; e

A construção de canteiros de obras (saneamento básico: água, esgoto e lixo);

· Centros administrativos e acampamentos

Estruturas das Usinas:

· Um trecho descontínuo de aproximadamente 45km, da Rodovia BR-364 terá um alteamento médio de cerca de 5 m em relação ao greide natural.

· Está prevista também a implantação de três novas pontes, sendo a travessia do rio Mutum-Paraná a de maior extensão, cerca de 260m, seguida das travessias do iguarapé Cirilo e do iguarapé 21, ambas com 120m de extensão aproximada; 

· serão construídos canais de navegação e eclusas nos reservatórios da Santo Antônio e Jirau. As eclusas funcionarão como elevadores para as embarcações, permitindo que elas transponham a altura das barragens; As estruturas de navegação terão 3km de extensão, em Jirau, e 1,5km, em Santo Antônio;

· As Usinas Jirau e Santo Antônio serão conectadas ao sistema elétrico interligado brasileiro por uma linha de transmissão que terá inicio na Usina de Jirau, passará por Santo Antônio e, nas proximidades da cidade de Porto Velho – permitindo a este centro urbano a ligação com o Sistema Nacional. A linha de transmissão terá aproximadamente 1.500km de extensão passando por 45 municípios.

· FASE DE ENCHIMENTO DOS RESERVATÓRIOS E OPERAÇÃO

O enchimento do reservatório duraria 5 meses. Após esta fase, na operação e manutenção das Usinas de Jirau e Santo Antônio permaneceriam apenas 23 trabalhadores por empreendimento segundo o EIA.

1.7. Compensação Financeira pela geração comercial do AHE Jirau e Santo Antônio

Tão logo se inicie a geração comercial das usinas, previstas para 3 anos e 8 meses após o início das obras, o Município, o Estado e a União passarão a receber a Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos, estimada em R$ 55 milhões/ano (relativas a Jirau) e R$ 54,8 milhões/ano (relativas a Antônio).  

A distribuição desses valores no AHE de Jirau será da seguinte forma:

· R$ 25 milhões/ano para o município de Porto Velho;

· R$ 25 milhões/ano para o estado de Rondônia;

· R$ 5 milhões/ano para a União.

Em Santo Antônio, a distribuição será da seguinte forma:

· R$ 24,9 milhões/ano para o município de Porto Velho;

· R$ 24,9 milhões/ano para o estado de Rondônia;

· R$ 5 milhões/ano para a União.

A primeira geração comercial do AHE Jirau e Santo Antônio ocorrerá com 44 meses (3 anos e 8 meses) do inicio das obras, sendo disponibilizadas 6 unidade concomitantes

2. Contexto: Articulação do projeto com os projetos nacionais e internacionais estruturantes na região amazônica

2.1. A Iniciativa para a Integração da Infra-estrutura Regional (IIRSA) e o Projeto das Usinas Hidrelétricas do Rio Madeira:

MAPA AGENDA IIRSA 2005 -2010

Eixos de Integração e Desenvolvimento - IIRSA
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Circulado em amarelo o Eixo Peru-Brasil-Bolívia em que se insere o Projeto do Complexo Hidroeléctrico e de Hidrovias dos rios Madeira-Mamoré-Beni-Madre de Deus 

A Iniciativa para a Integração da Infra-estrutura Regional (IIRSA) é uma iniciativa política dos 12 países da América do Sul (alavancada em setembro 2000) que visa desenvolver a infra-estrutura de transporte, energia e telecomunicações sob uma visão regional, buscando a integração física dos doze países da América do Sul

Tem como um de seus principais componentes a integração física pela superação de barreiras naturais e particularidades sócio-econômicas de ocupação da América do Sul, como a Amazônia e os Andes.

É apoiado por agências multilaterais de financiamento: Corporação Andina de Fomento (CAF), Banco Inter-Americano de Desenvolvimento (BID), Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (FONPLATA)  e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).

O IIRSA pode ser resumido como um processo de planejamento territorial orientado para promover a integração competitiva dos países da América do Sul no mercado global

Complexo Hidroeléctrico/Hidroviário doa rios Madeira-Mamoré-Beni-Madre de Deus 
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O Complexo Hidroeléctrico e Hidroviário nos rios Madeira-Mamoré-Beni-Madre de Deus preve a construção de 4 hidrelétricas: Santo Antônio e Jirau no Rio Madeira, Cacheira Esperanza no Rio Madre de Dios (Bolívia) e uma Usina Binacional no Rio Beni.

2.2. Da necessidade da Avaliação Ambiental Integrada

A avaliação ambiental estratégica feita no EIA tenta fazer o papel da avaliação ambiental integrada, mas o faz de maneira superficial. 

Avaliação Ambiental Integrada é uma alternativa para avaliação do conjunto de políticas e programas estruturais em uma determinada região, e não apenas de um empreendimento. Ao avaliarmos vários empreendimentos que se integram – no caso, os empreendimentos necessários para a implementação do Complexo Rio Madeira, ocorre esta tentativa. Desta forma, toda a parte do EIA que descreve a avaliação ambiental estratégica tem a função de contextualizar o empreendimento.

No entanto, não é o EIA o instrumento da na Política Nacional de Meio Ambiente de licenciamento que irá licenciar toda a política que reúne os vários empreendimentos. O EIA,licencia apenas a implantação das hidrelétricas. O que significa que não licencia a hidrovia.

FAZ-SE NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO AMBIENTAL INTEGRADA PELO GOVENRO FEDERAL para ser discutida junto com a população da região Amazônica e os empreendedores. Esta avaliação integrada tem o objetivo de analisar a viabilidade do conjunto dos projetos estruturantes para a região, considerando seus efeitos cumulativos.

Aparte da Avaliação Ambiental Estratégica do EIA foi elaborada com o intuito de justificar a opção de geração energética e as vantagens do transporte hidroviário em relação ao rodoviário. Porém, acredito  que pode-se aproveitar a parte dos Cenários de Sustentabilidade Desejável – Tomo B – pág. 80-86, para abrirmos a discussão com a população.

Para que a discussão do projeto das usinas hidrelétricas não ocorra de forma isolada, recomenda-se solicitar discussões de apresentação do EIA que:

- Explicitem os cenários de sustentabilidade desejável descritos na parte da Avaliação Ambiental Estratégica

- Elaborem maiores detalhamentos sobre o impacto social e urbanístico, principalmente em relação a cidade de Porto Velho. (melhor qualificação e quantificação)

- Readequem a planilha de impactos a partir da solicitação anterior, apontando as medidas mitigadoras e programas propostos para suas mitigações indicados neste parecer. Fazendo-se necessário explicitar quais impactos não teriam mitigação e apenas compensação.

- Comparar se as medidas e programas propostos estão de acordo e a contento aos próprios cenários de sustentabilidade desejável apresentados na Avaliação Ambiental Estratégica (Tomo B).

Avaliação Ambiental Integrada é, pois, necessária para exigir que a área de influência de estudos estratégicos e de licenciamento seja adequada ao projeto inteiro, e não meramente relacionada com os entornos das duas usinas, em função dos impactos regionais, que são cumulativos e não podem ser discutidos em etapas separadas. Avaliação Integrada também é importante para:

· Animar uma rede de conhecimento em Planejamento e gestão territorial; 

· Identificar mecanismos inovadores de financiamento para os projetos da agenda consensuada;

· Melhorar a capacidade de elaboração, implementação e avaliação dos projetos.

· Ter total acesso à informação, principalmente em relação às questões socioambientais dos projetos IIRSA

· Ter participação prévia das comunidades indígenas e ribeirinhas no processo de consulta do modelo de integração da infra-estrutura proposto.

· Exigir que os bancos financiadores dos projetos IIRSA, como por exemplo o BNDES, efetivamente incorporem as questões socioambientais em seus processos de tomada de decisão

III. A situação do direito à cidade em Porto Velho

DEMOGRAFIA

O município de Porto Velho abriga
 334.661 habitantes numa extensão territorial de 34.062Km² com uma população de 380.971 pessoas residentes (2006
). Em 2000 a área urbana concentrava 273.709 habitantes e a área rural 60.952 habitantes segundo o CENSO do IBGE.

Habitação e Situação fundiária.

De acordo com a Fundação João Pinheiro, em 2000, a necessidade quantitativa correspondia a 13.065 novas moradias, das quais 10.626 na área urbana e 2.439 para área rural. Desse déficit habitacional 88% correspondiam a famílias com renda até cinco salários mínimos.

A precariedade habitacional e o adensamento excessivo (mais de três pessoas por cômodo), presente em 6.533 domicílios é outro desafio a ser enfrentado. Cabe ressaltar que os dados do Censo, não incorpora especificidades como por exemplos: demanda por moradia proveniente de área de risco e re-assentamento de famílias por processo de urbanização, entre outros.    

A irregularidade fundiária e a falta de documentação de áreas são predominantes no município, tanto em terrenos públicos, como ema áreas privadas. As áreas públicas municipais estão, praticamente, todas ocupadas. Existem ameaças de deslocamento forçado nos bairro históricos e comunidades ribeirinhas, assim como um maior pressão por ocupações atualmente próximas a Zona Sul, Zona Leste e no bairro Nova Esperança que tem um processo de grilagem.        

Em especial as ocupações ilegais das terras por grilagem tem um papel fundamental no processo de desflorestamento, precedendo a ocupação pela pecuária extensiva. De acordo com o Greenpeace: a adulteração de documentos, envolvendo a participação de cartórios de registro de imóveis, é um método freqüentemente adotado por madeireiros, criadores de gado e especuladores que visam a exploração de terras públicas. Na tentativa de combater a grilagem, em Rondônia 56 imóveis (área de 13.820 km2) tiveram seus cadastros cancelados pelo INCRA.

Infra-estrutura urbana

A ausência de infra-estrutura urbana e saneamento é o maior problema no município, envolve 69% do total de 83.748 domicílios particulares permanentes.

Somente cerca de 50% da população residente na sede municipal é atendida pelo serviço de abastecimento de água, enquanto os 50% restantes usam o sistema de “poços amazonas”, ou seja, água do primeiro lençol freático, geralmente contaminado. Mesmo entre os atendidos pelo serviço, é comum a construção de reservatórios (cisternas) visando suprir a irregularidade do atendimento – a condição operacional do sistema de abastecimento de água é muito precária.      

Dados da Companhia de Águas e Esgoto do Estado de Rondônia – CAERD e os estudos elaborados para subsidiar a elaboração do Plano Diretor mostram que no ano de 2001, apenas 1,8% das habitações de Rondônia tinham acesso à rede coletora geral de esgotos.

Segundo dados do IBGE (2000), em Porto Velho, do total 68.944 domicílios particulares urbanos, somente 9% estavam ligados à rede geral de esgoto ou pluvial. 47% utilizavam fossas sépticas, 20% possuíam fossas rudimentares e 5% faziam lançamento de dejetos, em valas, rios, lagos, ou em outro escoadouro. Outra situação grave é o fato de 14.590 domicílios particulares urbanos, não possuírem banheiro. No município não há tratamento de esgoto. 

A situação é ainda pior na área rural do total de 14.804 domicílios, somente 0,06% estavam ligados à rede geral de esgoto ou pluvial, 6% utilizavam fossas sépticas, 8% possuíam fossas rudimentares e 1% faziam lançamento de dejetos, em valas, rios, lagos, ou em outro escoadouro.

Segurança

No período de 1999 e 2002 a cidade de Porto Velho apresentou a segunda maior taxa de crescimento de casos de roubo, entre as capitais dos estados brasileiros, com incremento de 80% no período. Cresceu também a população carcerária que passou de um preso para cada 5.169 habitantes, em 1980, para um preso para cada 369 habitantes, em 2003.

Os problemas relacionados às drogas estão vinculados à área de fronteira com a Bolívia, e a muitas cidades do interior, principalmente as que situadas ao longo da BR-364. As atividades ligadas ao garimpo do ouro, em determinadas áreas do estado, favorecem o aumento da violência, da prostituição (inclusive de menores) e do consumo de drogas.    

Saúde

Situação atual da Rede de assistência de saúde

UNIDADE DE SAÚDE EXISTENTES NO MUNICÍPIO POR CATEGORIA ENÚMERO - 2006

	Especificação
	Quantidade

	
	Munici

pal


	Fede

ral
	Esta

dual
	Filantrópica
	Unidades Privadas

	
	
	
	
	
	Contratado
	Sem Vínculo

	Posto de Saúde
	27
	-
	-
	-
	-
	-

	Centro de Saúde
	09
	-
	-
	-
	-
	-

	Unidades PSF (rural)
	13
	-
	-
	-
	-
	-

	Unidades com PSF (urbano)
	03
	
	
	
	
	

	Laboratório
	12
	-
	-
	-
	17
	-

	Policlínica
	05
	-
	01
	-
	-
	-

	Pronto Atendimento
	04
	-
	-
	-
	-
	-

	Centro Fisioterapia
	01
	-
	-
	-
	-
	-

	Unidade Móvel Fluvial
	01
	-
	-
	-
	-
	-

	Unidade Assit. Pré-Hospitalar (SAMU)
	05
	
	
	
	
	


· Número de profissionais Médicos na Rede Municipal: 220

· Número de Equipes de Saúde da Família (com Médico Generalista, Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem e Agentes Comunitários de Saúde) – 14 na Zona Urbana ;  13 na Zona Rural  (cobertura atual de Saúde da Família – 25,89% )

· Número de Centros de Saúde com Serviço do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – 05

· Número de Equipes do PACS - 07

Em relação a unidade de saúde podemos perceber que, hoje, quase a totalidade dos equipamentos existentes são assumidos pelo município; exceto a existência de uma policlínica estadual e de equipamentos privados, exclusivamente laboratórios.

CONSULTAS MÉDICAS BÁSICAS POR TIPO DE CLÍNICA, PERÍODO 2002 a 2005, REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, PORTO VELHO.

	Tipo de Consulta
	ANO

	
	2002
	2003
	2004
	2005

	Consulta de Urgências
	70.527
	119.203
	139.769
	158.707

	Consulta Pré-Natal
	5.292
	6.583
	7.492
	5.756

	Consulta Médica Básica
	102.293
	122.133
	127.751
	142.254

	Consulta Ginecologia
	36.493
	43.688
	45.677
	39.624

	Consulta Pediátrica
	62.314
	62.014
	69.446
	91.649

	Total
	276.909
	353.621
	390.135
	437.990


Fonte: DAC /SEMUSA

Em 2005
 foram realizadas 1,2 consultas médicas por habitante/ano (Parâmetro ideal pela OMS – 2 a 3 consultas por habitante ano.). É possível verificar que no período entre 2002 a 2005 houve um aumento significativo de consultas emergências e consulta pediátrica.

As Unidades de Saúde localizadas nas áreas rurais de: Jacy-Paraná, Mutum-Paraná e Abunã atuam com Equipes de Saúde da Família, três dias consecutivos durante três semanas no mês. Assim, o programa somente presta assistência médica a 25% da cidade. Estes distritos possuem Agentes Comunitários de Saúde atuando continuamente - realizam cadastramento das famílias residente, porém estes cadastros ainda não foram totalmente alimentados no Sistema de Informação de Atenção Básica- SIAB, assim como nem toda a região já foi coberta pelos Agentes. Os resultados alcançados atualmente, são:

	Unidades
	Jacy Paraná
	Mutum Paraná
	Abunã

	famílias  cadastradas
	742
	313
	212

	Pessoas atendidas
	2.963
	1.195
	750

	observações
	Dados referentes a 90% das famílias cadastradas no Centro Urbano do Distrito.
	Dados referente a 90% dos cadastros de Mutum e linhas vicinais.
	Dados referente a 90% dos cadastros do Distrito e linha 6.


Cabe ressaltar que não foram informadas as populações oriundas de áreas de garimpo e assentamentos, como o Joana D’arc 1,2 e 3 na região do Jacy e Taquara na região de Abunã.

METAS PROGRAMADAS POR GRUPOS DE PROCEDIMENTOS DE APOIO DIAGNÓSTICO,PRODUÇÃO REALIZADA EM 2005 E PERCENTUAL DE COBERTURA 

PORTO VELHO

	GRUPO DE PROCEDIMENTO
	Meta Prevista  PPI-Municipal
	Produção realizada em 2005
	% da Meta PPI

	Patologia Clínica
	420.035
	293.351
	69,83

	Anatomopatologia e Citopatologia
	2.017
	358
	17,74

	Radiodiagnóstico
	40.313
	24.746
	61,38

	Exames Ultrassonográficos
	25.142
	11.370
	45,22


Fonte: SIS PPI Municipal e DAC/SEMUSA

Quanto ao atendimento de saúde na Região da Construção das Hidroelétricas – Jacy Paraná, Mutum Paraná e Abunã – é importante destacar que as Unidades de Saúde da área rural atuam com Equipes de Saúde da Família, no entanto estas, devido a dificuldades de fixação de profissionais na região, cumprem escalas de permanência na localidade composta de três dias consecutivos de serviço na Unidade durante três semanas no mês, temos as seguintes produções.

Produção das Unidades de Saúde da Região da Construção das Hidroelétricas

	Localidade
	Mês

	
	Janeiro
	Fevereiro
	Março

	
	Prod.cons

.Mês
	Cal.de * prod.dia
	Prod.cons

.Mês
	Cal.de * prod.dia
	Prod.cons.

Mês
	Cal.de* prod.dia

	Jacy Paraná
	
	
	
	
	
	

	 C.Médica
	309
	14
	359
	16
	364
	16

	 C. Enfermagem
	207
	09
	208
	09
	211
	09

	Mutum Paraná
	
	
	
	
	
	

	C. Médica
	202
	09
	257
	11
	243
	11

	C. Enfermagem
	
	
	94
	04
	125
	05

	Abunã
	
	
	
	
	
	

	C. Médica
	153
	07
	129
	06
	210
	09

	C.Enfermagem
	43
	02
	61
	03
	55
	02

	
	
	
	
	
	
	


Fonte: DAC/SEMUSA

*  -  Cálculo de produção dia – refere-se a produção mensal das Equipes dividida por 22 dias úteis de atendimento no mês, devendo dar a dimensão da capacidade atual de oferta de serviço a esta população.

Estes distritos possuem Agentes Comunitários de Saúde atuando continuamente nas localidades. Estes realizam o cadastramento das famílias residentes. Porém estes cadastros ainda não foram totalmente alimentados no Sistema de Informação de Atenção Básica- SIAB, assim como nem toda a região já foi coberta pelos Agentes. Os resultados alcançados atualmente, são:

Jacy Paraná – 742 famílias cadastradas ou 2963 pessoas

Obs: Dados referentes a 90% das famílias cadastradas no Centro Urbano do Distrito.

Mutum Paraná – 313 famílias cadastradas ou 1.195 pessoas

Obs: Dados referente a 90% dos cadastros de Mutum e linhas vicinais.

Abunã – 212 famílias ou 750 pessoas

Obs: Dados referente a 90% dos cadastros do Distrito e linha 6.

Não estão informadas populações oriundas de áreas de garimpo e assentamentos, como o

Joana D”arc 1,2 e 3 na região do Jacy e Taquara na região de Abunã.

Estes dados nos levam a prevê a necessidade de reestruturar os serviços destas unidades,

ampliando a capacidade de oferta de serviços, através da implantação da assistência contínua

de todos os profissionais das Equipes nestas localidades. Isto nos remete a contratação de

novos profissionais e ampliação dos custos de manutenção das Unidades. 

Situação Atual Rede Hospitalar Porto Velho

	Especificação
	Quantidade

	
	Munici

pal


	Fede

ral
	Esta

dual
	Filantrópica
	Unidades Privadas

	
	
	
	
	
	Contratado
	Sem Vínculo

	Hospital
	
	01
	04
	01
	01
	10

	Nº de Leitos
	-
	40
	592
	90
	15
	380


Fonte:CNES/MS

· Entre os hospitais estaduais estão: 01 Hospital Geral, 01 Pronto Socorro, 01 Hospital Infantil e 01 Especializado em Doenças Tropicais que atuam como referência estadual.

· O município estará colocando em funcionamento ainda neste semestre uma Maternidade Municipal, com 40 leitos.

· Considerando o parâmetro de 3 leitos /1000 hab, frente a população de 2006, existe a necessidade de 1140 leitos disponíveis para Porto Velho. Hoje o total de leitos SUS na cidade é de 737, que atendem as necessidades não só do município, como de toda a demanda referenciada do estado.

Situação Epidemiológica

A malária 
 é a doença transmissível de maior importância na região de Porto Velho, os casos positivos aumentaram de 15.687, em 1998, para 45.072
 em 2005. A incidência desta doença representa 40% do total de casos do estado de Rondônia.

Vários são os determinantes podem ser apontados como responsáveis pela ocorrência desses indicadores. Entre eles podemos destacar a intensa movimentação populacional, desmatamento, áreas de assentamentos recentes e invasões, garimpo, precárias condições sócio-econômicas da população, áreas de turismo ecológico, com intenso fluxo populacional, baixa adesão do paciente ao tratamento, importância epidemiológica da doença nos municípios que fazem fronteira com Porto Velho, com pouca ou nenhuma ação de controle da doença, ocupação desordenada da terra, onde nestas áreas de ocupação recente, existe a agravante de estarem localizadas em áreas de difícil acesso, que pioram ainda mais, nos longos períodos de chuva do inverno amazônico. 

A população que apresenta maior risco é aquela que desenvolve atividades na zona rural, neste segmento encontram-se 74,13% do total de casos do município. No ano de 2005, de acordo com dados oriundos do Sistema de Mortalidade – SIM, foram constatados 12 óbitos, tendo como causa básica a malária. 

Em 2005, foram registros 956 casos de dengue em Porto Velho, dos quais 532 são do tipo Descartado, 366 Dengue Clássico, 55 Ignorado/Branco, 2 Dengue com Complicações e 1 Febre Hemorrágica do Dengue. De acordo com o LIRA (Levantamento de Índice de Infestação Rápido) o número de casos verificados em dezembro de 2005, estava associado com infestação pelo A. aegypti, o que indicava o início de um novo surto da doença, e sugerindo a existência de um novo tipo de vírus. 

Indicadores de saúde

No período de 1987 a 2005, Porto Velho registrou 825 casos de AIDS/ADULTO, dos quais, 710 estavam concentrados nas faixas etárias de 20 a 49 anos. Os homens representam 58,90% do total dos casos.

O município de Porto Velho está em primeiro lugar em número de casos de tuberculose no Estado de Rondônia. É um dos municípios prioritários para o controle da doença. Por ano são notificados em média 300 novos casos, totalizando 1519 casos novos de 2001 a 2005. Em 2005 foram notificados 292 casos, dos quais 254 eram pulmonar, 33 extrapulmonar, 4 pulmonar e extrepulmonar e 1 não foi identificado. 

A Hanseníase é outro problema relevante na saúde pública, as ações de controle são tidas como prioritárias. Dos casos diagnosticados em 2005, 66,16% foram do sexo masculino e 33,84% do sexo feminino. Da totalidade 66,67% eram multibacilares e 33.33% paucibacilares, sendo que de todos os casos 49,75% obtiveram a cura (38% dos multibacilares e 62% dos paucibacilares).

Outro problema grave é hepatite viral, alguns casos estão evoluindo para o grau de cronicidade, tanto que o acompanhamento e avaliação dos pacientes são realizados por profissionais médicos especializados. A cidade conta com 216 casos, sendo 64 não possuem diagnóstico, 84 são do tipo vírus B, 38 do tipo vírus C, 24 do vírus tipo A, 01 do vírus B+C, 01 do vírus HV e 04 do vírus B+D. Desses casos, 93,51% foram notificados no CEMETRON e  apenas 14,35% evoluíram para cura. 

Apenas a LTA (Leishmaniose Tegumentar Americana) apresentou uma diminuição no número de casos no período de 2005, quando comparado ao ano de 2004. No entanto este fato é muito preocupante considerando o deslocamento populacional para as áreas de assentamentos, áreas estas que favorecem a transmissão da doença por ser uma região de mata, propícia a presença do vetor. Todavia, necessitamos de estudos sistemáticos que possam esclarecer de forma cientifica os verdadeiros fatores que tenham contribuído para a diminuição do número de casos, pois sabemos que quando existe uma melhoria na vigilância epidemiológica, diagnóstico, tratamento e assistência, o número de casos tende a aumentar como conseqüência da organização dos serviços.

Coeficiente de Incidência

Entre os indicadores de saúde, o vetor que apresenta um maior coeficiente de incidência é a Denge. Isto se deve a facilidade de transmissão da mesma e a dispersão do Aedes aegypti em Porto Velho. Nos três agravos de maior importância houve uma variação para menos, embora analisando individualmente cada agravo, a incidência continua alta. Podemos observar também que a Malária é o agravo que possui a menor incidência, determinada por seu IPA (Índice Parasitário Anual)

COEFICIENTE DE INCIDÊNCIA

Porto Velho- à etiologia e a evolução - 2004 e 2005.

	Gravidade
	2004
	2005

	DENGUE
	27,4
	25,56

	TUBERCULOSE
	8,38
	7,81

	LTA
	4,32
	3,28

	HEPATITES VIRAIS
	-
	5,77


FONTE: SINAN-DVEA-SEMUSA-PV (Março-2006)

	AGRAVO
	casos 2005

	Malária
	45.072

	Demgue
	956

	AIDS (casos novos)
	218 ( 76 )

	Agressão pr animais passiveis de transmissão de raiva
	2010

	Tuberculose
	292

	Hanseniase
	201

	LTA
	123

	Hepatites
	216


FONTE: DVEA-SEMUSA-PV (Maio-2006)

Educação

A Secretaria Municipal de Educação administra uma rede de ensino com um total de 240 estabelecimentos de ensino, uma biblioteca municipal e uma escola de música, no ano de 2004. 

Em 2005, a população de 4 e 5 de idade, era de 26.923, das quais 21.706 concentram-se na zona urbana. Na zona urbana, a situação é preocupante em relação à educação infantil (4 e 5 anos), onde o índice de atendimento atual é de 22,05% (ou 5.937 crianças). Na zona rural são 5.217 crianças de 4 e 5 anos das quais, sendo atendidas 342 (1,27%). 

No ensino fundamental, na faixa etária de 6 a 14 anos, as matrículas na zona urbana (nas redes estadual, municipal e particular) corresponde aproximadamente a 98% da população escolar, enquanto na zona rural, a mesma representa 70,48%.

PROMOÇÃO SOCIAL

Segundo a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, que atua principalmente na dimensão familiar, a cidade possui vários problemas como: um elevado índice de desemprego; um número significado de mulheres usuárias de substâncias psicoativas sem disponibilidade de atendimento por ausência de serviços; a existência famílias vulnerabilizadas pela exclusão social; um número de projetos para construção de unidades habitacionais incompatíveis com a realidade local e ou o perfil de vulnerabilidade demanda carente dos serviços; o elevado índice de prostituição e a insuficiência de atividades ocupacionais destinados aos idosos. Existe no município o Programa de Atenção Integral à Família e 06 Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, entretanto eles são insuficientes para o atendimento da demanda local.

Em relação às crianças e adolescentes, se destacam: a existência de usuários de substâncias psicoativas; a existência de crianças de “Rua”; a inexistência de Programas Socioeducativas direcionadas à população juvenil; a demanda de crianças com idade para atendimento em creche superior a disponibilidade dos serviços; o número de Conselhos Tutelares incompatíveis com a população da cidade; a ausência de Conselho Tutelar destinado a população distrital; a estruturação dos Conselhos Tutelares incompatível com os serviços prestado; e a ausência de ações de controle social. 

No município existem unidades destinadas ao público infanto-juvenil e alguns programas específicos para essa faixa etária, como os de Erradicação do Trabalho Infantil e de casas de exploração sexual comercial, entretanto esses são poucos para as demandas e possuem poucos recursos.

CULTURA

Porto Velho possui importantes exemplares arquitetônicos construídos ao longo das décadas, com destaque para o Complexo da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré.. Esse patrimônio cultural se encontra deteriorado pelo tempo e pelo descaso do poder público e da sociedade

Vale a pena destacar a presença de sítios arqueológicos de ocupações de civilizações pré-ceramistas que habitaram a região (por exemplo, em Jirau e Santo Antônio) em diferentes períodos da história de Rondônia. Soma-se a isso os vestígios dos antigos seringais, importantes testemunhos do ciclo econômico da produção de látex, transportada, inclusive, nos vagões da lendária Estrada de Ferro Madeira-Mamoré.

LAZER

O lazer da população de Porto Velho se relaciona aos recursos hídricos do município, principalmente os banhos de rios, cachoeiras e igarapés. Em alguns pontos dos rios são notáveis a presença de bares que servem bebidas e refeições com pescado, de serviços de aluguel de “voadeiras” que viabilizam o acesso às ilhas, e de locais para a pesca amadora. No verão alguns rios formam “praias”, como o Abuña: palcos de eventos culturais e esportivos muito freqüentados por moradores da região e turistas. Para atender esses turistas existe a infra-estrutura de pousadas, restaurantes e passeios programados.

São comuns os jogos de sinuca nos bares e as práticas esportivas nos campos e estádios em quase todo o município. O rádio e a televisão constituem-se nas maiores alternativas para as horas de lazer. Merece destaque também as festas e eventos locais tais como o Festival Boi-Bumbá, o Arraial Flor de Maracujá, o Campeonato de Pesca e a Exposição Agropecuária de Porto Velho.

ENERGIA

Segundo o Plano Diretor (2004), a operação do sistema elétrico do município de Porto Velho é realizada pela ELETRONORTE (Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.) e pela CERON (Centrais Elétricas de Rondônia S.A.). O sistema da ELETRONORTE é responsável pela geração de energia (hidrelétrica Samuel, UET Rio Madeira), compra da energia das usinas térmicas do PIE Termonorte, e pela transmissão em 230 KW, 138 KW e 69 KW. Enquanto a distribuição é feita pela CERON assim como a linha de transmissão em 34,5kV atendendo aos distritos de Nova Califórnia, Extrema Rondônia, Vista Alegre de Abuña, Abuña, Mutum-Paraná e Jaci-Paraná. 

A oferta de energia (quantitativa e qualitativa) é insuficiente para a demanda de 65.670 consumidores residenciais que consomem 161.642 KW/h e de outros
 que consomem 175.422K W/h, somando um total de 337.063 KW/h no ano de 2001. Por conta dessa deficiência, foi adotado um racionamento que pode ser apontado pelo decréscimo de consumo que caiu de 1,27% em 1997, para 3,04% em 2001.

Esse corte energético é apontado como um constrangimento para as deficiências do desenvolvimento industrial da cidade. O alto custo da energia foi apontado, na visita realizada entre os dias 1 a 5 de maio de 2006 como um fator para a queda de consumo, segundo os moradores em média cada família gasta entre R$ 400,00 e R% 500,00.

TRANSPORTE

Um dos maiores problemas de transporte no município de Porto Velho é o intenso tráfego de carretas de passagem que atravessam a cidade, fato esse intensificado pelo posicionamento do Terminal Graneleiro e da BR-364, trecho Cuiabá - Porto Velho (elemento desintegrador da cidade). Apesar desse impacto negativo, a economia local (postos de gasolina, hotéis, borracharia, restaurantes, lojas de autopeças, oficinas de mola, autoelétrica, mecânicas, revenda de caminhões e etc) lucrou com o fluxo intenso da rodovia, estima-se que 70% do valor pago por tonelada, em 1997, tenha ficado nos serviços que beiram a estrada.

A precariedade da BR-364 e do sistema viário da cidade causa danos tanto aos pedestres, como aos veículos prejudicando a operação de serviços públicos. 

Apesar da expressiva utilização das bicicletas como meio de transporte na cidade, não há um planejamento e uma estrutura adequada para elas.

O transporte fluvial possui um grande potencial, destacando o transporte de carga, principalmente grãos destinados a exportação em Itacoatiara (AM) O Porto do Caiari, com essa grande movimentação de carga e significado econômico para o município, possuir uma infra-estrutura inadequada e uma localização conflitante que impede o desenvolvimento de atividades retro-portuárias. Os terminais de passageiros e cargas pequenas são precários.

Porto Velho possui um aeroporto que opera 98 vôos regulares semanais para a maioria das capitais brasileiras e para regiões próximas. Além das companhias aéreas, o aeroporto opera com táxis aéreos e aeronaves de propriedade particulares, de empresas privadas, de instituições públicas e militares. No ano de 2003, o aeroporto movimentos 13.163 aeronaves, 2.978.131 cargas e 186.922 passageiros.

ORÇAMENTO

As leis orçamentárias do Município de Porto Velho – Plano Plurianual 2006-2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual de 2006 – não prevêem ações que dêm suporte a implantação do empreendimento das hidrelétricas de Santo Antônio e Jirau em Porto Velho. Não estão previstas e orçadas ações e políticas que garantam a minimização dos impactos e garantia do desenvolvimento sustentável da cidade de Porto Velho.

IV. A participação da sociedade civil na avaliação de viabilidade do processo de licenciamento do empreendimento

1. O licenciamento ambiental: instrumento de gestão e controle ambiental de projetos de significativo impacto para a garantia do desenvolvimento sustentável

O licenciamento ambiental é um dos instrumentos de gestão ambiental estabelecidos pela Lei da Política Nacional do Meio Ambiente – Lei Federal n° 6.938/81. É um procedimento administrativo que tem como objetivo fazer com que as atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, com possibilidade de causarem degradação ambiental, submetam-se à tutela do Estado para que minimizem seus impactos negativos no meio ambiente e, caso estes ocorram, realizem os poluidores medidas mitigadoras e/ou compensatórias ao dano. É, portanto, um instrumento de regulação ambiental.

Peça fundamental do licenciamento ambiental é o Estudo de Impacto Ambiental –EIA, cujo objetivo principal é avaliar os impactos negativos e positivos que podem ser causados em decorrência de atividades tidas como fonte de poluição. 

É importante saber que os estudos de impacto ambiental devem conter, entre outros elementos, um diagnóstico ambiental da área, a descrição da ação proposta e suas alternativas, além de prever os impactos significativos. Cada um dos efeitos previsíveis: seja relativo ao meio ambiente natural, físico e sócio-econômico, deverá ser estudado.

O empreendedor deve apresentar, no EIA, medidas mitigadoras, as quais visam suprimir, reduzir e se possível, compensar as conseqüências danosas do projeto sobre o meio ambiente e sobre a população envolvida.

Juridicamente não se trata de uma simples carta de intenções que se transformará em obrigação, uma vez que a Administração deverá considerá-la como a base para tomar uma determinada decisão.

Na realidade, tais medidas condicionarão e acompanharão a licença para construir e a autorização para a exploração de energia elétrica, no caso das hidrelétricas Santo Antônio e Jirau.

Quanto às medidas compensatórias, digamos que é necessário uma maior cautela para prevê-las. A compensação pode ser técnica ou financeira, o que gera o risco de justificar qualquer projeto com base na compensação de seus efeitos que, evidentemente, traria prejuízos ao meio ambiente de qualquer maneira. A compensação será tratada mais adiante

É conteúdo obrigatório do Estudo de Impacto Ambiental:

I. Diagnóstico da área de influência do projeto, completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações de modo a contemplar: o meio físico, o meio biológico e o meio sócio-econômico, sendo este o uso e a ocupação do solo, os usos da água e a sócio- economia, destacando os sítios arqueológicos, históricos e culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais  e a potencial utilização futura desses recursos.

II. Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através da identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis impactos relevantes, discriminado os impactos positivos e negativos, diretos e indiretos, imediatos ou a médio e longo prazo, temporários e permanentes, seu grau de reversibilidade, suas propriedades cumulativas e sinergéticas e a distribuição do ônus e benefícios sociais.

III. Definição de medidas mitigadoras dos impactos negativos.

IV. Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem considerados.  

O procedimento do Estudo de Impacto Ambiental desenvolve-se basicamente em 5 fases:

a) a primeira é a fase preliminar de planejamento da atividade, quando o proponente do projeto manisfesta sua vontade de realizar o empreendimento e procura o poder público para obter diretrizes e instruções adicionais, sendo o caso, e a respectiva Licença Prévia.

b) a segunda fase é a das atividades técnicas da equipe multidisciplinar, quando se realiza o EIA propriamente dito, sendo pois, a fase nuclear do procedimento, que se desenvolve em diversas etapas.

c) a terceira fase é a da elaboração do Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, que traduz o EIA.

d) a quarta fase é a da apreciação do órgão competente que julgará a viabilidade ambiental do projeto, concluindo por aprová-lo, com a outorga da Licença de Instalação, facultando o início da obra, de acordo com as especificações do Projeto Executivo aprovado. 

e) a quinta fase já não é de elaboração do EIA, mas de sua execução e aplicação, a partir da Licença de Operação, possibilitando, após as verificações necessárias, o início da atividade licenciada de acordo com o previsto nas Licenças Prévia e de Instalação, seguindo-se a execução do programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos.
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2. A participação da sociedade civil nas etapas de estudo, planejamento e avaliação ambiental do empreendimento

· ESTUDOS DE INVENTÁRIO HIDRELÉTRICO

A sociedade civil mão participou dessa etapa.

É a etapa em que é feito um inventário do conjunto de rio que formam uma bacia hidrográfica em uma região para determinar o potencial hidrelétrico da bacia e estabelecer a melhor divisão de queda, mediante a identificação dos aproveitamentos que, no seu conjunto, propiciem o máximo de energia, ao menor custo e com o mínimo impacto ao meio ambiente.

Essa análise é efetuada com base em dados secundários, complementados com essenciais informações de campo, e pautada em estudos básicos hidrometeorológicos, energéticos, geológicos, ambientais e outros usos de água. Dessa análise resultará um conjunto de aproveitamentos, suas principais características, estimativas de custo, índices custo - benefício e índices ambientais. 

O Inventário Hidrelétrico da Bacia do Rio Madeira do Trecho Porto Velho-Abunã foi concluído em novembro de 2002 e entregue a ANEEL, objetivando avaliar o potencial hidrelétrico do rio Madeira no trecho entre Porto Velho e Abunã. O inventário definiu dois aproveitamentos, Santo Antônio e Jirau, com potência prevista de cerca de 7.500 MW em conjunto ajustados, posteriormente, na etapa dos estudos de viabilidade, para 6.450 MW.

O Inventário Hidrelétrico do rio Madeira elaborado por Furnas, Odebrecht, e PCE repete muitas vezes que enquanto se estudam as configurações para aproveitamentos hidrelétricos, o projeto de abrir navegação no alto Madeira foi analisado também como componente integral do projeto. O capítulo 6 do Inventário trata exclusivamente do projeto da implantação da hidrovia, inclusive a possibilidade da interconexão fluvial entre a bacia da Amazonas e do Prata, que de acordo com documentos do Ministério de Transportes implicaria a construção de uma série de barragens nos rios Paraguai e Guaporé. Este capítulo detalha informações sobre a configuração de comboios de barcaças, dimensões das eclusas, etc., e o potencial para plantações de grãos em Rondônia e nas regiões amazônicas da Bolívia e Peru
. 

· ESTUDOS DE VIABILIDADE

Avaliação Ambiental Integrada

Não foi realizada a Avaliação Ambiental Integrada pelo Governo Federal, impossibilitando a sociedade civil de participar das discussões dos projetos estruturantes da região amazônica, em especial, dos projetos que integram o IIRSA.

Segundo informações da Empresa de Pesquisa Energética, o Ministério de Minas e Energia vai investir em 2006 R$ 153 milhões nas análises ligadas à área de Meio Ambiente, que incluem a Avaliação Ambiental Integrada (AAI), Estudos de Inventário associados às avaliações e Estudos de Viabilidade de Aproveitamentos Hidrelétricos que se baseiam no impacto ambiental, no entanto as usinas de Jirau e Santo Antônio do Rio Madeira e Belo Monte no Xingu n]ao estariam incluídas.

Estudos de Viabilidade dos AHEs Santo Antônio e Jirau

A sociedade civil mão participou dessa etapa.

É a etapa em que se define a concepção global de um dado aproveitamento, da divisão de queda selecionada na etapa anterior, visando sua otimização técnico, econômica e ambiental e a obtenção de seus benefícios e custos associados. Essa concepção compreende o dimensionamento do aproveitamento, as obras de infra-estrutura local e regional necessárias à sua implantação, o reservatório, a área de influência, os outros usos da água e as ações sócioambientais correspondentes. O estudo de viabilidade foi entregue a ANEEL.

Termo de Referência

Em 14 de maio de 2004 foi realizada “Reunião Pública”, segundo o EIA (TOMO A, pág. II-16) para discussão sobre o Termo de Referência com o IBAMA em Porto Velho. A discussão do Termo de Referência não envolveu as comunidades diretamente atingidas (ribeirinhos, agricultores e indígenas).

Estudo Prévio de Impacto Ambiental

Durante e após a elaboração do EIA Furnas realizou reuniões com diversos atores: setor privado, órgãos públicos, Ministério Público e em algumas comunidades ribeirinhas como Teotônio, que seria diretamente atingida pelos empreendimentos.

Após a entrega do EIA ao IBAMA em 24/01/2006 houve apenas um debate público envolvendo o empreendedor, a sociedade civil e o Governo Federal e Local, realizado no dia 05/05/2006 na Ordem dos Advogados do Brasil seccional Porto Velho. O debate foi organizado pela Prefeitura Municipal de Porto Velho para esclarecimento de questões sobre o projeto das Usinas Hidrelétricas e contou com ampla participação de representes indígenas, ribeirinhos e de agricultores da região atingida pelo empreendimento.

Vale destacar que consta no EIA que a Prefeitura do Município de Porto Velho através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, concedeu a FURNAS Certidão Informativa atestando a compatibilidade do uso do solo para instalação do acampamento provisório de Jirau – Porto Velho na data de 19/09/2003. Não houve consulta à população para a emissão da certidão e desconsiderou-se o atual processo de revisão do Plano Diretor, que está definindo novas regras de uso e ocupação do solo no Município, e portanto, revoga a certidão concedida.

A etapa de avaliação ambiental de discussão do EIA é fundamental para para democratizar a discussão, pois este é o instrumento legal de negociação, portanto, as discussões devem estar embasadas nele, pois uma vez ele aprovado, difícil reverter e negociar as medidas mitigadoras. 

· AUDIÊNCIA PÚBLICA

Esta etapa consiste na consulta pública sobre o empreendimento em análise e acerca dos estudos apresentados, que pode se dar de diferentes maneiras e em diversas etapas. No Brasil o único mecanismo formal de consulta pública é a audiência pública, realizada com o duplo objetivo:

(i) Informar o público sobre o projeto e seus impactos e

(ii) Informar os responsáveis pela decisão como o proponente do projeto sobre as expectativas e eventuais objeções do público, de forma a que elas possam ser consideradas como um critério da decisão. 

Em outros países existem mecanismos mais amplos de participação pública, como o são: as audiências prévias realizadas antes do início da execução do Estudo de Impacto Ambiental e que contribuem para o estabelecimento de seus termos de referência, as reuniões de acompanhamento dos estudos e de seus resultados, os auxílios financeiros e as assistências técnicas que visam aparelhar e assessorar a participação do público no processo de avaliação ambiental. 

· PROJETO BÁSICO

É a etapa em que o aproveitamento concebido nos Estudos de Viabilidade, é detalhado de modo a definir, com maior precisão, as características técnicas do projeto, as especificações técnicas das obras civis e equipamentos eletromecânicos, bem como programas sócio-ambientais.

· PROJETO EXECUTIVO

É a etapa em que se processa a elaboração dos desenhos de detalhamento das obras civis e dos equipamentos eletromecânicos, necessários à execução da obra e à montagem dos equipamentos. Nesta etapa são tomadas todas as medidas pertinentes à implantação do reservatório.

3. As Audiências e Consultas Públicas como mecanismo de participação popular na gestão da cidade

Alguns dos principais problemas no processo de licenciamento ambiental dizem respeito a má qualidade e pouca eficácia dos EIA/RIMAs, a falta de transparência do processo e a pouca participação da população afetada. Este processo exige um conhecimento técnico que as comunidades rurais não possuem. Estas encontram dificuldades para articular a defesa de seus direitos nos termos legitimados pelo licenciamento. Assim, observa-se uma assimetria entre as comunidades afetadas e o Setor Elétrico, no que se refere aos capitais técnico, econômico e político para efetiva participação no processo de licenciamento. 

Neste contexto a realização de Audiências Públicas são estratégicas para a promoção do diálogo entre o Poder Público, os empreendedores à sociedade civil, em especial a população diretamente afetada pelo projeto de grande impacto.

Sobre as audiências públicas do processo de licenciamento ambiental de projetos de hidrelétricas, a Instrução normativa nº 65 do IBAMA de 13 de maio de 2005 define que:

“Art. 13 Após a data de aceite do EIA e do RIMA, o Ibama providenciará a publicação de edital informando sobre os locais onde estes estarão disponíveis, abrindo prazo de quarenta e cinco dias para o requerimento de realização de Audiência Pública.

§ 1º O Ibama convocará a Audiência Pública para discussão do EIA e do RIMA, preferencialmente com antecedência mínima de quinze dias.

§ 2º O RIMA ficará disponível no sítio do Ibama na Rede Mundial de Computadores e

o EIA e o RIMA nos locais indicados na publicação.

§ 3º Para a realização de Audiência Pública, o Ibama providenciará a publicação de

Edital de Convocação, informando data, horário e local.

Art. 14 A Audiência Pública deverá ser registrada e transcrita pelo empreendedor, devendo os respectivos registros e transcrição ser enviados ao Ibama num prazo de quinze dias após sua realização.

Parágrafo único. A superveniência de questões relevantes, que possam influenciar na decisão sobre a viabilidade ambiental do empreendimento durante a Audiência Pública, poderá determinar a realização de nova audiência ou de novas complementações do EIA e/ou do RIMA.”(grifos nossos

Desta forma, com a informação da sociedade civil ao Poder Público e ao empreendedor de aspectos ambientais, culturais, econômicos e sociais relevantes e relacionados aos impactos da construção de hidrelétricas deverão ser feitas novas complementações ao EIA/RIMA no sentido de adequar o projeto e atender as exigências dos grupos sociais direta e indiretamente atingidos.

Havendo questionamentos da viabilidade do projeto de impacto pela população, a realização de novas audiências públicas deve ser promovida tanto pelo IBAMA como pela Prefeitura Municipal de Porto Velho, considerando sua competência para aplicar os Princípios das Funções Sociais da Cidade e da Propriedade para a Promoção do Direito à Cidade, tratadas no Capítulo I item 2 deste parecer. 

De acordo com o artigo 2º, do Estatuto da Cidade é diretriz da política urbana a:

“XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população.”(grifos nossos)

Além do instrumento das audiências públicas previstas na legislação ambiental e urbanística, a Lei Orgânica do Município de Porto Velho prevê o instrumento da Consulta Popular que pode ser realizada pela Prefeitura a pedido de pelo menos 2% do eleitorado para decidir sobre tema específico:

“Art. 109 - Cabe ao Prefeito determinar procedimentos, forma de implantação da consulta popular, observado o seguinte:

I - a consulta popular será realizada quando a Câmara Municipal, por maioria absoluta ou pelo menos 2% (dois por cento) do eleitorado inscrito no Município, no Distrito ou no bairro, com qualificação comprovada, apresentarem proposição nesse sentido e sobre assunto específico; 

II - a votação será organizada pelo Poder Executivo em dois meses após a apresentação da proposta;

III - a proposição será aprovada pelo voto da maioria dos eleitores presentes às urnas e representando obrigatoriamente pelo menos cinqüenta por cento da totalidade dos eleitores envolvidos;

IV - a proposição aprovada em consulta popular terá caráter de decisão, devendo o governo municipal, quando couber, adotar as providências legais para a sua consecução;

V - a realização de até duas consultas por ano, vedadas nos quatro meses que antecedem às eleições para qualquer nível de governo.” (grifos nossos)

 

V. Analise dos Impactos Urbanos e Sociais no EIA/RIMA de Furnas

1. Considerações Gerais sobre a Elaboração do EIA – RIMA

O Relatório de Impacto Ambiental das Usinas Hidrelétricas de Santo Antonio e Jirau no tocante aos impactos sócio-economicos e urbanísticos foram elaborados de acordo com os Termos de Referencia elaborados para tal estudo, destacando:

- O EIA foi elaborado de acordo com a determinação das Áreas de Influencia Direta, Área de Influencia Indireta e Área de Influencia Regional, bem como os detalhamentos exigidos para cada uma delas em relação aos estudos sócio-economicos. Também foi avaliado a tendência de crescimento populacional e a interferência do empreendimento frente esta tendência, conforme exigência do TR.

- Foram apresentadas alternativas tecnológicas e locacionais do empreendimento e argumentado a escolha tipológica e locacional do empreendimento.

- Foi explicitada a metodologia adotada para elaboração do EIA, bem como para avaliação de impactos.

- O cenário atual das condições de infra-estrutura da cidade de Porto Velho foi apresentado preliminarmente, porém de acordo com o Termo de Referencia. O EIA ressaltou as condições precárias de abastecimento de água, esgotamento sanitário e serviços de educação e saúde. Um maior detalhamento das condições urbanísticas do município de Porto Velho poderia ser realizado, porém não foi explicitado esta exigência no Termo de Referencia.

- O quadro de cenários da situação local com o empreendimento e sem o empreendimento nem sequer caracterizou a cidade de Porto Velho nas duas situações, apenas citando que o IDH – Índice de Desenvolvimento Humano teria uma elevação, mas não argumentando quais condições conduziriam a esta situação.

Como o cenário das condições de infra-estrutura, bem como a caracterização da dinâmica urbana da cidade de Porto Velho não foi suficientemente detalhado – porém de acordo com o Termo de Referencia – os impactos urbanísticos e sociais foram citados no EIA, mas carecem de estudos de quantificação, para, posteriormente, se construir propostas de prevenção, mitigação ou compensação. As propostas de mitigação estão concentradas em Medidas e Programas sem detalhamento suficiente para o processo de discussão pública. 

Os principais impactos sociais identificados foram:

· Elevação do Preço da Terra

· Queda no Preço de Imóveis

· Alteração na Qualidade de Vida da População

· Desestruturação social e política

· Comprometimento das comunidades rurais

· Intranqüilidade da população

· Conflitos de convivência entre população local e migrantes.  

Para tais impactos, foram apresentadas medidas mitigadoras que consistem prioritariamente em relocar ou reassentar ou informa à população que os impactos irão ocorrer, sem contrapartidas de ampliação de infra-estrutura existente, destinação de postos de trabalho à população local, ampliação de serviços de saúde e educação, não incorporando as necessidades e demandas a serem geradas pela população migrante. Desta forma, para a maioria dos impactos sociais não há uma proposta efetiva de mitigação. A informação sobre a ocorrência do impacto é apenas uma etapa preliminar obrigatória e fundamental para o inicio do processo de discussão com a população local, não podendo ser considerada de forma isolada como proposta de medida mitigadora, e sim como pressuposto básico de toda a discussão sobre o licenciamento do empreendimento.

Outra estratégia para a mitigação dos impactos urbanos e sociais do empreendimento, foi a adoção dos seguintes programas:

Programa de Saúde Pública

Programa de Preservação do Patrimônio Cultural

Programa de Apoio às Comunidades Indígenas

Programa de Recuperação a Infra-Estrutura Afetada

Programa de Apoio ao Município de Porto Velho

Programa de Compensação Social

Programa de Remanejamento da População 

Programa de Apoio às Atividades à Jusante

Programa de Reorganização das Atividades Econômicas

Programa de Comunicação Social e Educação Ambiental 

No entanto, recomenda-se que a população local solicite o detalhamento  e ampla divulgação e discussão pública de cada um destes programas, e se necessário sua complementação, bem como cronograma de execução, responsabilidade institucional, identificação da forma de incorporação  e participação da população nos momentos de sua elaboração, implementação e monitoramento. Cabe ressaltar que tais programas  consistem na principal mitigação proposta, portanto são os canais de envolvimento da população local com o processo de licenciamento do empreendimento. 

Concluindo, os pontos de maior deficiência do EIA-Rima  consistem:

· Identificação parcial de impactos urbanísticos e sociais do empreendimento na cidade de Porto Velho.

· Não mensuração dos impactos urbanísticos e sociais do empreendimento na cidade de Porto Velho.

· Adoção de medidas insuficientes para os impactos urbanísticos e sociais identificados.

· Ausência de detalhamento dos Programas a serem adotados para mitigação dos impactos, o que impossibilita a discussão com a prefeitura local e com a sociedade civil para o processo de licenciamento ambiental.

VI. Condicionantes para a viabilidade social e urbana do empreendimento: O papel da Prefeitura de Porto Velho frente ao empreendimento

1. O papel do Município de Porto Velho frente ao empreendimento e sua competência para tratar e exigir as medidas mitigadoras no licenciamento ambiental das hidrelétricas Santo Antônio e Jirau.

No caso de Porto Velho, o empreendedor, elaborou os estudos ambientais cabíveis, os quais, compondo o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, estão sendo submetidos à análise e aprovação do órgão ambiental federal, o IBAMA, para a expedição das licenças prévia, de instalação e de operação. 

Como vimos acima, é papel do EIA descrever e analisar as questões sociais e urbanas que tenham relação com o empreendimento a ser licenciado. No entanto, como pode o órgão ambiental federal – IBAMA, conhecer todas as questões urbanas e sociais locais do Município em questão?

O artigo 10 da Lei 6.938/81 dispõe que a construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos naturais, considerados efetiva e potencialmente poluidores, ou capazes de gerar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do SISNAMA, e do IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 

A Resolução CONAMA n° 237/97, responsável pela regulamentação do licenciamento ambiental, em seu artigo 4°, dispõe que compete ao IBAMA o licenciamento de empreendimentos com significativo impacto ambiental nacional ou regional. 

Entendendo-se que a competência para o  licenciamento as hidrelétricas do rio Madeira é, de fato, do IBAMA, como o Município como vimos no primeiro capítulo tem a competência para o licenciamento urbanístico sobre uso e ocupação e edificação do solo o que condiciona que suas exigências para o licenciamento ambiental  que devem ser atendidas e cumprida pelo  empreendedor  sejam condicionantes para o licenciamento ambiental por parte do órgão público competente por este licenciamento no caso  o IBAMA.

O entendimento jurídico das exigências do Município terem caráter vinculante, sendo, portanto, condicionantes para o licenciamento ambiental por parte do IBAMA é baseado nas razões que se passa expor.

1.1. O Município é competente para realizar o licenciamento de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local (art. 6°, Resolução 237 CONAMA).

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 18, garante que todos os entes federados, União, Estados, Distrito Federal e Municípios são autônomos. Assim, o Estado brasileiro é formado pela união de todos os entes citados, devendo, portanto, haver respeito mútuo entre eles, obedecendo cada um a órbita de competência do outro.

O princípio geral que norteia a repartição das competências entre os entes federados é a predominância do interesse que, no âmbito municipal, seria dos assuntos concernentes ao interesse local. A regra geral de competência de acordo com a Constituição Federal de 1998 é que a União tem poderes gerais para legislar, cabendo aos Estados suplementar a legislação federal (art 24, §2º) bem como ao Município cabe suplementar a legislação federal e estadual (art. 30, II), neste caso desde que haja o interesse local. Assim, uma norma federal não pode ser contrariada por uma estadual ou municipal, sob pena de flagrante inconstitucionalidade. 

O Município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, CF/88), o que amplia sua área de abrangência legislativa e administrativa. Ressalta-se, no entanto, que os Estados e a União devem  ficar adstritos às suas competências, respeitando as disposições municipais legalmente impostas. Se tratar de assunto local, não há que haver interferência do ente superior. Ou seja, a autonomia não significa desunião dos entes federados. 


A Constituição Federal de 1988 assegura, em seu artigo 23, incisos VI e VII, que cabe à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a defesa do meio ambiente, o combate à poluição, bem como preservar as florestas, a fauna e a flora. Assim, qualquer dos entes federados citados, possui competência para realizar estas atividades, desde não haja interferência na competência do outro. 

A Resolução 237 do CONAMA, que tem por objetivo estabelecer regras para o licenciamento ambiental previsto na Lei Federal 6.938/81, previu em seu artigo 6º, que o Município pode realizar o licenciamento ambiental, desde que o impacto ambiental seja local ou que haja uma delegação de poderes pelo Estado a este. Veja a redação do artigo: 

“Artigo 6º. Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas por instrumento legal ou convênio”. 

Portanto, o Município é competente para licenciar empreendimentos e atividades de impacto ambiental local. Impactos estes que também acontecerão em Porto Velho dado ao provável aumento populacional e a respectiva demanda por infra-estrutura e serviços públicos municipais.

Trata-se de um empreendimento que vai sem dúvida causar impacto local pois vai afetar a vida dos habitantes da cidade de Porto Velho  sobre os vários componentes de condição de vida adequada como moradia, saneamento ambiental, transporte, trabalho e renda, saúde e educação.


Diante do exposto, além da competência do município de exigir do empreendedor a elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança, no seu âmbito de competência, a esfera municipal também é parte do licenciamento ambiental, seja pela competência comum e preservação ambiental, seja apela competência exclusiva de controle do uso e ocupação do solo.


1.2. O Município é competente para avaliar a adequação urbanística e ambiental do empreendimento e exigir do empreendedor medidas mitigadoras no caso de projetos de impacto regional e nacional: O caráter vinculante do parecer do Município no processo de licenciamento das hidrelétricas de Santo Antônio e Jirau.


O parágrafo 1° do artigo 4° da Resolução CONAMA nº 237 indica que o IBAMA fará o licenciamento de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, os demais órgãos competentes da União, Estados e Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento.

A questão que ora se coloca, refere-se ao caráter vinculativo do parecer elaborado pelo Município, em sede do procedimento de licenciamento feito pelo IBAMA, previsto no artigo 10, §3º, da Lei 6.938/81 e no artigo 4º, §1º, da Resolução nº 237/97 do CONAMA. Questiona-se, de pronto, se o conteúdo do parecer vincula as autoridades federais, ou não.

Em primeiro lugar, cabe questionar o que significa considerar que o parecer elaborado pelo Município possui caréter vinculativo. Temos que uma das principais consequências desta característica é o fato de que seu conteúdo condiciona o procedimento de licenciamento. Em outras palavras, se considerado como ato com efeito vinculativo, o parecer conterá mais uma “das condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica” para realização do empreendimento (art. 1º, inciso II, Res. 237/97 CONAMA).

Tem-se, portanto, que esta questão requer o exame, primeiro, da competência executiva do Município em matéria ambiental e urbanística, e, segundo, da forma como esta relaciona-se com a competência dos demais entes federativos. Partiremos, assim, de uma análise dos dispositivos constitucionais que abordam a repartição de competências na forma federativa do Estado Brasileiro.

Estabelece o artigo 23, VI da Constituição Federal, que é competência executiva comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, “proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas”. Além disso, o artigo 30, I, determina que é da alçada da competência municipal “legislar sobre assuntos de interesse local” e no inciso VIII “promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano”.

Já o artigo 182, ao tratar da política urbana, confere ao ente municipal a competência para executar a política de desenvolvimento urbano, tendo por objetivo o “pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes”. 

Diante disso, pergunta-se: a municipalidade tem competência para legislar sobre matéria ambiental? O artigo 24, VI, defere à União, aos Estados e ao Distrito Federal, a competência concorrente para legislar sobre “I – direito urbanistico, VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do Meio Ambiente e controle da poluição”. Ainda que a competência legislativa do município em matéria ambiental não tenha sido colocada de forma explícita pela Constituição, o disposto no artigo 30 - ao vincular a municipalidade aos assuntos locais - , demonstra que o este ente tem competência normativa sempre que for necessário editar norma para exercer qualquer das atribuições referidas no artigo 23 e 24, ainda que estas tenham sido dispostas sob a forma de competências concorrentes ou comuns. Nas palavras de Sérgio Guerra:

“Verificamos que a Carta Magna deu a todos os entes da federação competência administrativa comum para proteger o meio ambiente. De outro lado a União, os Estados e o Distrito Federal têm competência legislativa concorrente sobre matéria ambiental e os Municípios têm competência privativa para legislar sobre matéria de ‘interesse local’ e, obviamente, aí se inclui o meio ambiente
”.

Isto, contudo, não resolve a questão do caráter vinculativo do parecer a ser elaborado pelo IBAMA. Voltando à Resolução nº 237/97 CONAMA, que regulamenta os aspectos do licenciamento ambiental, o artigo 6º dispõe que cabe ao órgão ambiental municipal o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daqueles que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio. Em seguida, o artigo 7º determina que o licenciamento de empreendimentos e atividades se dará num único nível de competência, ou seja, nos casos em que o IBAMA for o órgão competente, a atuação do Estado ou do Município só poderá ocorrer se houver delegação das respectivas atividades. 

No mais, o artigo 23, Parágrafo Único, CF, prevê a necessidade de edição de lei complementar para fixar as normas para cooperação entre os entes federados, “tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional”.

Neste sentido, nos parece acertado o entendimento de Paulo Affonso Leme Machado, de que o licenciamento ambiental é uma das formas de exercer a competência comum. Para este autor, “A lei federal ordinária não pode retirar dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderes que constitucionalmente lhes são atribuídos. Assim é de se entender que o art. 10 da Lei 6.938/81 (Lei de Política Nacional do Meio Ambiente) não estabeleceu licenças ambientais exclusivas do IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e de Recursos Naturais Renováveis, porque somente uma lei complementar poderia fazê-lo (...); e nem a Resolução CONAMA 237/1997 poderia estabelecer um licenciamento único. Enquanto não se elaborar essa lei complementar estabelecendo normas para cooperação entre essas pessoas jurídicas, é válido sustentar que todas elas, ao mesmo tempo, têm competência e interesse de intervir nos licenciamentos ambientais. No federalismo, a Constituição Federal, mais do que nunca, é a fonte de competências, pois caso contrário a cooperação entre os órgãos federais acabaria esfacelada, prevalecendo o mais forte ou o mais estruturado politicamente
”.

Observa-se, portanto, que a determinação de que o IBAMA, em se tratando de empreendimento com impacto nacional ou regional, é o único órgão competente para proceder ao licenciamento não se coaduna com o quê previsto na Constituição. Como vimos, a proteção ao meio ambiente é matéria de competência comum entre os entes federativos (art. 23, incs. VI e VII), ou seja, a competência de um dos entes não exclui a dos demais. Assim, é importante aclarar que em qualquer hipótese, o exercício da competência de um dos entes federativos não impedirá o exercício do Poder de Polícia em meio ambiente dos demais, uma vez que, repetimos, se trata de competência comum
.  

Por isso, entendemos que, para que a referida resolução deve ser interpretada com base nos parâmetros constitucionais.Desta forma o conteúdo do parecer previsto no artigo 4º, §1º - a ser elaborado pelos demais órgãos estaduais e/ou municipais envolvidos no licenciamento – deve ter caráter vinculante, representando a possibilidade dos demais entes federativos exercerem a competência comum em matéria ambiental, tal como instituído constitucionalmente. 

Nesse sentido, o artigo 12 da Instrução Normativa nº 65 de 13 de maio de 2005 do IBAMA que estabelece os procedimentos para o licenciamento de Usinas Hidrelétricas - UHE e Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCH, consideradas de significativo impacto ambiental, no âmbito desta autarquia federal, determina que: “Aceitos o EIA e o RIMA, estes deverão ser distribuídos pelo empreendedor aos seguintes destinatários envolvidos diretamente no licenciamento do empreendimento: Prefeituras Municipais; Órgãos Estaduais de Meio Ambiente; Gerências Executivas do Ibama nos Estados; e Órgãos Federais”.

E em seguida, em seu artigo 16 § 1º define que “Para a emissão da LP, o empreendedor deverá apresentar ao Ibama/DILIQ a Certidão Municipal, declarando que o local de instalação do aproveitamento hidrelétrico está em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo”.

Nesse sentido conforme jurisprudência do Tribunal Regional Federal que trazemos a colação, o que temos, em outras palavras é um licenciamento complexo (ou múltiplo) que respeitando a repartição de competências busca a efetiva participação e integração dos entes federativos no processo de licenciamento de projeto de impacto nacional e regional, embora este se processe no nível federal, vejamos:
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1.3. O Papel da Prefeitura frente ao empreendimento: a exigência de medidas mitigadoras para garantia do direito à cidade sustentável em Porto Velho

No caso de hidrelétricas, é o IBAMA que processará o licenciamento, mas existe uma obrigatoriedade deste órgão ambiental exigir do empreendedor as demandas, medidas mitigadoras e compensatórias requeridas pelo Município de Porto Velho no que tange à infra-estrutura urbana, como transporte, saneamento ambiental e habitação.

Desta forma o projeto de implantação das usinas hidrelétricas no Município de Porto Velho tem que estar condicionada a esta política. Qualquer empreendimento ou atividade na cidade como o da implantação das usinas hidrelétricas tem que gerar resultados concretos de  atendimento das necessidades de trabalho, renda moradia adequada, serviços urbanos, acesso a cultura e lazer  para os habitantes da cidade especialmente da  população marginalizada e excluída da cidade de Porto Velho.

O Município de Porto Velho neste caso deve aplicar as diretrizes da política urbana voltadas a assegurar o cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade  como impedir a deterioração das áreas urbanizadas, o parcelamento do solo ou uso excessivos ou inadequados em relação a infra-estrutura e  exigir soluções e medidas sobre  os assuntos previstos no estudo de impacto de vizinhança como o adensamento populacional.

O Município de Porto Velho tem competência constitucional para exigir como condição para o licenciamento do projeto de implantação das usinas hidrelétricas pelo IBAMA, que o empreendedor promova medidas, ações estratégicas,  aplique  recursos e  institua um sistema de gestão democrática  de modo a serem respeitados e aplicados os princípios das funções sociais da cidade e da propriedade, e  assegurando aos habitantes do Município de Porto Velho  o pleno exercício do direito à cidade sustentáveis. 

Portanto, pode o Município exigir outras condutas, licenças ou autorizações além das que são exigidas pelo licenciamento ambiental previsto na Lei 6.938/81, pois esta, em seu artigo 10, dispõe que haverá o licenciamento da atividade “sem prejuízo de outras licenças exigíveis”. Pode até mesmo exigir a realização do Estudo de Impacto Ambiental para as atividades causadores de significativa degradação ambiental, desde que siga as regras acima. 

Poderá também o Município criar sanções ambientais municipais, desde que não sejam crimes e contravenções, já que estes são de competência exclusiva da União (artigo 22, I, CF/88). Pode assim criar multas ou interdições de estabelecimentos para aqueles que desrespeitarem as normas ambientais municipais.

O Município pode definir quais atividades e como será o procedimento da autorização ambiental, bem como as atividades e empreendimentos de impacto urbano. Na ausência da legislação municipal tal como o plano diretor o Município pode aplicar de forma subsidiária a legislação federal sobre a política urbana  o que significa  aplicar as normas gerais do Estatuto da Cidade nos termos anteriormente abordado.

Neste sentido devem ser exigidas do empreendedor medidas e ações relacionadas aos impactos urbanos não previstos no EIA/RIMA e identificados pela Prefeitura municipal de Porto Velho em conjunto coma sociedade civil. No item posterior a consultoria do Instituto Polis O parecer tem que ser impessoal e voce esta comentando o proprio parecer que não e adequadoaponta alguns dos impactos urbanos e sociais não previstos no estudo e as respectivas exigências ao empreendedor, das quais destacamos:prover moradia adequada aos habitantes do Município de Porto Velho que poderão sofrer deslocamento ou remoção decorrente da implantação das usinas hidrelétricas:

a) prover oferta de moradia adequada em área urbana dotada de infra-estrutura;

b) garantir a integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de influência pela implantação da usina hidrelétrica 

c) promover a justa distribuição dos ônus e encargos decorrentes das obras e serviços da infra-estrutura urbana decorrentes da implantação das usinas hidrelétricas;

d) recuperar para a coletividade a valorização imobiliária decorrente da implantação das usinas hidrelétricas;

e) gerar recursos para o atendimento da demanda de infra-estrutura e de serviços públicos provocada pelo adensamento decorrente da implantação do projeto;

f) prover o adequado aproveitamento dos vazios urbanos ou terrenos sub-utilizados ou ociosos, 

g) urbanização e regularização fundiária  das áreas ocupadas por população de baixa renda e de comunidades tradicionais;

h) criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

i) proteção de áreas de interesse turístico, histórico, cultural ou paisagístico;

Conclusão:

Entendemos que esse exame técnico a que se refere o parágrafo 1° do artigo 4° da Resolução CONAMA 237 a ser elaborado pelo Município deve contemplar todas as questões de interesse local, especialmente àquelas que não foram desenvolvidas apropriadamente no EIA já elaborado. Ou seja, o Município de Porto Velho deve analisar os impactos sociais e urbanos que a construção dessas duas hidrelétricas causará a fim de elaborar um documento, previamente discutido com a população local e que será parte essencial do licenciamento ambiental ora em curso.

Dada à competência do Município para tratar das questões de interesse local, bem como sua competência para realizar o licenciamento ambiental dessas matérias, torna-se evidente que, cabendo ao IBAMA processar o licenciamento da obra, este deve, obrigatoriamente, prever as medidas mitigadoras e compensatórias exigidas pelo Município.

2. Quadro de Impactos Urbanos e Sociais não previstos e exigências ao empreendedor

Esta parte do parecer consiste na indicação dos principais impactos urbanos que poderão incidir em Porto Velho, com a implantação das Usinas hidrelétricas de Santo Antonio e Jirau.

O objetivo da síntese que apresentamos a seguir é estabelecermos com clareza o conjunto de questões que devem ser exigidas do empreendedor antes da aprovação do licenciamento prévio.

Recomendamos que o conjunto de questões e proposições sejam aperfeiçoados através de um processo de concertação envolvendo os vários seguimentos da sociedade, ONGs, Universidade, Ministério Publico, representantes dos três níveis de governo -  visando a construção de um termo de compromisso legitimado pela população de Porto Velho. 

	PRINCIPAIS QUESTOES
	RECOMENDAÇÕES

	DIREITO À TERRA  E À MORADIA 

	Deslocamento de aproximadamente 3 mil famílias
	Furnas deverá custear a identificação e regularização fundiária (titulação) das comunidades ribeirinhas ameaçadas de deslocamento junto ao INCRA e Prefeitura para a garantia de justa indenização pelo deslocamento em razão da inundação de suas terras.

	
	criar uma comissão tripartite composta por representantes das comunidades atingidas, Prefeitura e FURNAS, para definir com clareza como será o atendimento habitacional destas famílias, devendo ser respeitada a identidade, cultura e forma de organização ribeirinha.

	
	incluir o atendimento e indenização de todos os imóveis / famílias que se encontram na área de abrangência direta das usinas (o empreendedor não poderá excluir as famílias que, por várias razões, não estão morando no imóvel no momento)

	
	Incluir atendimento e indenização dos trabalhadores sazonais que tiram sua subsistência tradicionalmente do rio e da região ribeirinha.

	
	incorporar indicações de glebas definidas pela comunidade (considerando além dos componentes tradicionais no processo de parcelamento, o lote deverá também ter área específica para desenvolvimento de agricultura para subsistência, incluir equipamentos comunitários, escola entre outros indicados como necessários pela comunidade)

	
	o empreendedor após recebimento de propostas das comunidades deve apresentar para a comissão tripartite, num prazo de 15 dias, as informações sobre o processo de negociação junto aos proprietários de áreas  adequadas para o reassentamento.

	
	se houver resistência no processo de negociação entre FURNAS  e os proprietários das áreas  adequadas para o reassentamento., a prefeitura deverá aplicar instrumentos urbanísticos para pressionar a negociação - exemplo: requisição urbanística, desapropriação, direito de superfície, entre outros.

	
	FURNAS deve atender as comunidades diretamente nas áreas consensuadas, que deve ter condições para a melhoria de sua qualidade de vida (terras férteis, proximidade ao rio etc.) - não é recomendável ficar em terras e alojamentos provisórios, o que pode acarretar situações risco e grande vulnerabilidade.

	
	FURNAS se obriga a adquirir a terra e registrar os imóveis em nome das famílias, além disso, assumirá o custo das unidades habitacionais e  todos os custos de implantação das obras de infra-estrutura (terraplenagem necessária, água, esgoto, energia elétrica, sistema de circulação, acessibilidade ao conjunto, equipamentos).

	
	FURNAS deve assumir os custos de contratação de profissionais indicados pelas comunidades para a elaboração de projeto urbanístico e habitacional que levem em conta suas identidades culturais - projeto deve ser elaborado de forma participativa, referendado pela comunidade

	
	O projeto urbanístico e habitacional que atenderá as comunidades deve ser aprovado pelos órgãos competentes, procedimento fundamental para viabilizar o registro de imóveis em nome das famílias.

	
	O projeto a ser elaborado deve apresentar proposições de caráter sustentável do ponto de vista econômico, social e ambiental.A proposta deverá levar em consideração a questão da sustentabilidade econômica da população (trabalhar as diferentes potencialidades da área envolvendo as comunidades).

	CONTROLE DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

	Controle para evitar processo de ocupação desordenado no território
	FURNAS deverá custear equipe para fiscalização na cidade e nos distritos - incluindo pessoal, todos os equipamentos de comunicação necessária, carro, e fiscalização aérea.



	Impacto do fluxo migratório de

trabalhadores envolvidos nas construções das obras – 

de 20 a 40 mil / FURNAS apresenta na proposta de estruturas de apoio as obras de Jirau, 2 acampamentos, totalizando 970.000m2 e, em Santo Antônio, 2 acampamentos, totalizando 1.120.000 m2
	estabelecer com clareza se serão ou não executados esses canteiros - em reunião com o Instituto Pólis e representantes de FURNAS, foi-nos informado que não serão executados os equipamentos, que será utilizado a própria infra-estrutura da cidade. Recomendamos que essa informação seja formalizada.

	
	solicitar para FURNAS um levantamento e estudo por bairros da cidade e distritos do valor médio de aluguel e dos terrenos desocupados atualmente.

	
	solicitar a FURNAS mapeamento dos imóveis vagos e terrenos desocupados, incluindo todos os dados dos imóveis.

	
	prefeitura deve indicar a FURNAS quais os imóveis / locais de seu interesse para, inclusive, solicitar requalificação / melhoria de imóveis: comerciais, industriais ou residenciais abandonados o desocupados

	
	a prefeitura, juntamente com FURNAS e o representantes de imobiliárias, deverão pactuar o valor médio que ser realizado nos contratos de alugueis para impedir o aumento sobre o valor da terra e imóveis (situação que já está acontecendo só com o anúncio dos projetos das usinas).

	
	FURNAS deverá contratar técnicos para monitorar e apresentar propostas que deverá corrigir antecipadamente impactos sobre o mercado imobiliário e mobiliário - esses estudos e propostas deverão ser apresentados no Conselho da Cidade.

	
	O levantamento dos imóveis disponíveis hoje permitirá analisar se no momento de pico de mobilização dos trabalhadores será possível acomodá-los nas edificações existentes ou será necessário a construção de pequenos conjuntos habitacionais na área urbana - exigir de FURNAS apresentação de esse quadro.

	VALORIZAÇÃO FUNDIÁRIA

	Impacto sobre o mercado de terras e moradias
	Penalidades - Considerando que se não houver controle do impacto no aumento do valor da terra/moradia,  FURNAS terá que ressarcir para a prefeitura os custos referente a valorização da terra e moradia na cidade e nos distritos.

	
	O mapeamento dos terrenos vazios também é importante para a prefeitura reservar as terras necessárias para viabilizar/apoiar o processo de urbanização de favelas e permitir o acesso a terra e moradia na cidade para a população de baixa renda. A prefeitura deve exigir de FURNAS, considerando o impacto dos empreendimentos das usinas, a doação de glebas para viabilizar o atendimento de parte do déficit habitacional da cidade (qualitativo ou quantitativo - alertamos que se isso não for viabilizado com antecedência a política habitacional do município será totalmente inviabilizada)

	PLANEJAMENTO URBANO

	Plano Diretor
	O empreendedor deverá arcar com os recursos técnicos e financeiros para a revisão do Plano Diretor como forma de compensação de acordo com a previsão do artigo 41 do Estatuto da Cidade.

	
	Os recursos deverão ser repassados para o Município para o custeio da construção do processo participativo de elaboração do Plano diretor que deverá ser feito de acordo com a Resolução n. 25 (processo participativo) do Conselho Nacional das Cidades.

	
	Os recursos deverão ser repassados para o Município para o custeio dos estudos e levantamentos necessários ao atendimento da resolução n.34 (conteúdo mínimo do plano) do Conselho Nacional das Cidades.



	ATIVIDADE ECONÔMICA: GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

	Qualificação da mão de obra para atender a demanda de mão-de-obra para as usinas de Santo Antônio e Jirau
	Discussão com movimentos sociais, entidades não-governamentais, federações, sindicatos, etc. do projeto de capacitação de mão de obra local do Plano Setorial de Qualificação - Planseq´s (projeto coordenado pelo Departamento do Trabalho da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico/Semdes) desenvolverá 44 diferentes cursos de capacitação e qualificação social e profissional para 29 mil trabalhadores.



	Incorporação de mão-de-obra local permanente e temporária no empreendimento das Hidrelétricas
	O edital do leilão do empreendimento das hidrelétricas deve condicionar o empreendedor vencedor a incorporação de ao menos 80% da mão de obra temporária e ao menos 50% da mão de obra permanente de trabalhadores que residem em Porto Velho.



	Famílias atingidas e deslocadas
	FURNAS deverá apresentar propostas de reorganização produtiva das famílias atingidas e deslocadas

	Em relação aos materiais em insumos necessários para a excussão das usinas
	Exigir de FURNAS que seja adquirido todos os materiais de construção na cidade de Porto Velho e distrito. Para isso, é necessário que FURNAS disponibilize as especificações de materiais e equipamentos, inclusive em quantidade.

	
	A prefeitura deverá divulgar e desenvolver trabalhos junto aos fornecedores da cidade para se prepararem tecnicamente e em condições de participarem desse processo.

	
	FRUNAS deve disponibilizar cursas de qualificação e capacitação dos moradores da cidade e dos distritos conforme o quadro/perfil de mão de obra necessário.

	
	Exigir de FURNAS que a montagem de turbinas seja realizada no próprio município e, capacitando e utilizando mão de obra local. (a prefeitura deverá montar essa equação e verificar o que é necessário para viabilizar essa proposta)

	
	A prefeitura deve identificar através do sistema de emprego municipal a população que poderá ser incorporada as obras e o tipo de capacitação que será necessária. O custo da capacitação deve ser assumido por FURNAS.

	SANEMANTO AMBIENTAL

	Água, esgoto e

drenagem
	Furnas – deverá assumir 100% do atendimento nas comunidades envolvidas nos projetos das duas usinas, assim como nas áreas detectadas de maior precariedade, indicadas pela Prefeitura.

	
	Como parte da negociação solicitar a FURNAS o pagamento da dívida da prefeitura junto a Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia - CAERD - visando a municipalização do sistema.

	
	Exigir de FURNAS execução de rede de abastecimento de água, drenagem e rede coletora de esgoto na cidade e nos distritos em locais indicados pela prefeitura e consensuado no Conselho da Cidade, considerando como um critério áreas de maior concentração da população de baixa renda e maior incidência de doenças

	EDUCAÇÃO

	como enfrentar o déficit de atendimento e da demanda proveniente do projeto das usinas hidrelétricas Jirau e Santo Antônio
	Furnas – deverá assumir 100% do atendimento das famílias envolvidas nos projetos das duas usinas, assim como nas áreas detectadas de maior precariedade e adensamento populacional em razão do empreendimento, indicadas pela Secretaria Municipal de Educação.



	
	Projeções de FURNAS estimam que o empreendimento trará em torno de 52.000 pessoas em idade escolar. Considerando o déficit de atendimento e a demanda proveniente dos projetos de FURNAS a Secretaria de Educação apresentou a necessidade de: 1.480 salas de aula na zona urbana, ou seja, 61 unidades de ensino com 12 salas de aula; e, 1.070 salas de aula na zona rural, sendo 44 unidades de ensino, para absorver a clientela em idade escolar no período de 2006 a 2015.



	
	O recurso necessário para suprir o déficit da educação considerando as usinas é da ordem de R$ 99.700.931,00 para a construção, mobiliário e equipamento de unidades escolares com vistas ao atendimento à clientela da educação infantil/pré-escolar e ensino fundamental da zona urbana da sede do Município de Porto Velho e rural dos Distritos, onde se concentrarão os trabalhadores das usinas hidroelétricas da Cachoeira de Santo Antônio e Girau. 

	SAÚDE

	Assistência Médica

Atualmente somente 25% do município é coberto por Assistência Médica – Programa Saúde da Família.

 
	Baseado na ocorrência de um aumento de aprox. 100.000 habitantes (incremento de 26% frente a população de 2006), totalizando 480.971, pode-se considerar:

Para se atingir 2consultas médicas por habitante ano, há necessidade de produzir 961.942 consultas, o que implica em um aumento de 119% frente ao realizado em 2005.

Para se atingir 1,5 cons.por hab/ano, há necessidade de produzir 721.457 consultas médicas, o que implica em um aumento de 40% frente ao realizado em 2005.

Seguindo os parâmetros assistenciais, para cobrir o índice de 1 médico por cada 1000 habitantes, deveria estar disponível 481 médicos, sendo que destes, 80% seriam para as clínicas básicas, ou seja, 384. A disponibilidade na Rede atualmente é de 211 médicos nas clínicas básicas.

Seguindo a noção que o município está organizando a Rede Básica com o Modelo Saúde da Família, e tem o compromisso com o nível federal de chegar a cobertura de 70% do programa até 2007 (o que implica na implantação 80 Equipes de Saúde da Família), 100.000 habitantes a mais, significam a necessidade de formação de mais 33 Equipes de Saúde (com Médico, Enfermeiro, Aux. De Enfermagem) que deverão possuir Unidades de Apoio para atuarem (mais 8 Unidades Básicas de Saúde)

No Serviço de Apoio Diagnóstico, pode-se verificar:

Laboratorial – é preconizado que sua produção deve coincidir com aprox. 50% do número de consultas previstos, deveria atingir então, o número de 480.971 exames, ou seja, 34% a mais que o atingido em 2005.   

Radiodiagnóstico – é preconizado que sua produção deve coincidir com aprox. 8% do número de consultas previstos, deveria atingir então, o número de 76.955 exames, ou seja, 110% a mais que o atingido em 2005.

Ultra-sonografia – é preconizado que sua produção deve coincidir com aprox. 1,5% do número de consultas previstos, deveria atingir o número de 14.429 exames, ou seja, 27% a mais que o atingido em 2005.



	Necessidade de expandir a Rede de Referência

Necessidade de re-equipagem

Necessidade de contratação de recursos humanos

Necessidade de reestruturar os serviços das unidades de Jacy Paraná, Mutum Paraná e Abunã

Necessidade de incremento da rede hospitalar

Estoque e Custeio de medicamentos


	Furnas – deverá assumir 100% do atendimento nas comunidades envolvidas nos projetos das duas usinas, assim como nas áreas detectadas de maior precariedade, indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Implantação de mais 01 Policlínica (construção, equipagem e lotação de RH) e fortalecimento das demais (re-equipagem e reforço de RH), como suporte as atividades básicas.

Necessidade de reestruturar os serviços das unidades de Jacy Paraná, Mutum Paraná e Abunã, para a cobertura completa pelos agentes de saúde, atualização do cadastro do Sistema de Informação de Atenção Básica- SIAB, e ampliando a capacidade de oferta de serviços, através da implantação da assistência contínua de todos os profissionais das Equipes nestas localidades. Isto nos remete a contratação de novos profissionais e ampliação dos custos de manutenção das Unidades.

Necessidade de 1440 novos leitos na rede hospitalar.

Os custos em medicação em 2.005, na rede municipal, atingiram a cifra de  R$ 2.020.000,00, ou seja, para cada consulta foram gastos R$4,61. Este valor não confere com a necessidade real de gasto, visto que por períodos durante ano, por dificuldades administrativas, houve falta de estoque de medicamentos. Para o número estimado de 961.942 consultas pode-se prevê um custo mínimo de R$ 4.434.552,00, mais de 100% do valor gasto em 2005.



	Tratamento de doenças 


	Considerando um fluxo migratório de cerca de 100 mil habitantes
 para Porto Velho, FURNAS deverá assumir os recursos financeiros necessários para garantir as sustentabilidade do programa do controle da malária. Assim como recursos necessários para atender a estimativa de casos das doenças especificados ao lado que se ampliaram com o impacto das duas usinas.

	Casos 2005
	Estimativa de casos

	Malária - 45.072
	Malária - 57.976

	Dengue - 956
	Dengue - 1.229

	AIDS (casos novos) - 218 (76)
	AIDS (casos novos) - 280 (97)

	Agressão por animais passiveis de transmissão de raiva – 2010


	Agressão por animais passiveis 

de transmissão de raiva – 2585



	Tuberculose - 292
	Tuberculose – 375

	Hanseniase - 201
	Hanseniase – 258

	LTA - 123
	LTA – 158

	Hepatites - 218
	Hepatites – 277

	ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Exigir de FURNAS e do Governo Federal o conjunto de propostas apresentadas pela equipe de Assistência Social.

	Dimensão: Família
	 FOCO - PREVENTIVO

	 Índice elevado de desemprego


	Pactuar índices de absorção da mão de obra local nos serviços.

	
	Implementar iniciativas locais;

	
	Realizar estudos locais sobre incrementos para ampliação do mercado formal de trabalho;

	
	Promoção de cursos de qualificação e requalificação de mão de obra

	Número significativo de mulheres usuárias de substancias psicoativas sem disponibilidade de atendimento por ausência de serviços


	Implementação de serviços especializados



	
	Potencialização das Instituições que já prestam serviços nessa área



	
	 01 Centro de Atenção as Pessoas usuárias de substâncias psicoativas



	Famílias vulnerabilizadas pela exclusão social
	Ampliar o número de CRAS no distrito sede para 09 e implantar 01 CRAS para atender distritos comprometidos com o empreendimento

	Existência de Programa de Atenção Integral à Família
	Contratar mais 15 assistentes sociais e 15 psicólogos

	Existência de 06 Centros de Referencia de Assistência Social/CRAS
	Implementar ações do Plantão Social – Contratação de 04 assistentes sociais e 04 educadores sociais

	Número de projetos para construção de unidades habitacionais incompatíveis com a realidade local e/ou perfil de vulnerabilidade  demanda carente dos serviços.
	Injeção de recursos financeiros para construção de unidades habitacionais direcionadas aos demandatários da Assistente Social

	Índice elevado de prostituição


	Injeção de recursos nas ações de segurança pública

	
	Desenvolvimento de Projetos para qualificação profissional

	
	Ampliação das Metas dos Programas de Transferência de Renda do Governo Federal

	
	Criação de Projetos locais de transparência de renda

	Insuficiência de atividades ocupacionais destinados aos idosos
	Implantação de 02 Centros de Convivência diuturnos

	Dimensão: criança e adolescente
	 FOCO PREVENTIVO



	Construção do perfil de vulnerabilidade do município
	Empresa empreendedora formar equipe multiprofissional para realizar a atividade;

	Capacidade das unidades de atendimento em ABRIGO – Medida Protetiva direcionada para população atual da cidade
	Implementar e potencializar as unidades existentes

	
	Construir prédio com ambiência apropriada para o funcionamento do Lar do Bebê,

	
	Contratação de 08 educadores sociais

	Índice significativo de crianças e adolescentes usuários de substancias psicoativas
	Implantação de programas específicos para tratamento da demanda feminina;

	
	Implementação da rede de serviços direcionados ao publico masculino

	
	Implantar 01 Centro de Referencia para atendimento especializado as pessoas usuárias de substâncias psicoativas

	Existência de crianças de “Rua”
	Subsidiar Casas de Acolhimento, concessão de benefícios eventuais; (Contratação 02 Assistentes Sociais, 02 Psicólogos e 06 Educadores Sociais

	Exploração da mão de obra infantil devidamente controlada através do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;
	Fomentar ações do PETI como alternativa de combate ao Trabalho Infantil/Complementar Valor da Bolsa p/ R$60,00;

	
	Investir recursos nas atividades da Jornada Ampliada

	
	Ampliação e reforma do Centro Integrado Sócio Cultural de Atenção à criança e aos adolescentes (CICA).

	Índice elevado de casas de exploração sexual comercial existência de programa especifico para demanda
	Incrementar ações existentes, ampliar metas,

	
	Subsidiar ações na área de segurança publica;

	
	Contratar 02 Assistentes Sociais e 02 Psicólogos;

	
	Aquisição de um veículo.

	Inexistência de Programas Socioeducativas direcionadas à população juvenil

Significativo número de ocorrências de negligencias cometidas contra crianças


	Implantação de Programas que contemple protagonismo juvenil, desenvolvimento de talentos, ações esportivas, culturais, entre outros direcionados aos adolescentes.



	
	Implantação de 04 Centros da Juventude



	Demanda de crianças com idade para atendimento em creche superior a disponibilidade dos serviços


	Ampliação da rede de atendimento em creche



	Conselhos Tutelares

Necessidade de estruturação dos Conselhos Tutelares
	Informatização dos Conselhos Tutelares

Equipar os Conselhos Tutelares

	Numero atual incompatível com a população da cidade

e Ausência de Conselhos distritais
	Implantação de mais 01 conselho para o Distrito sede;

Implantação de um Conselho Tutelar para os distritos;

	Ausência de ações de controle social


	Organização do observatório social composto por representantes da empresa, trabalhadores, profissionais, CMDCA, Conselhos Tutelares.

	
	Contratação de profissionais da Assistência Social



	CULTURA E LAZER

	Registro e Salvamento do Patrimônio Arqueológico


	Exigências da Fundação Iaripuna à FURNAS 

Sobre a pesquisa registro e salvamento dos bens do patrimônio cultural seja esclarecido os mecanismos que serão utilizados para a materialização das ações apontadas, assim como especificar os meios que serão escolhidos para salvaguardar e disponibilizar esse patrimônio para a população local, pesquisadores e visitantes.

	Restauração do Patrimônio Histórico
	Estreitamento das relações entre os interessados na construção das hidrelétricas e os agentes responsáveis pelas políticas públicas para a área da cultura em especial no que concerne à preservação e democratização do acesso aos bens patrimoniais.

	
	Exigir do empreendedor a restauração e a revitalização do Complexo da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré. 



	Equipamentos de Cultura


	Exigir do empreendedor a construção e manutenção de equipamentos como museus e casas de memória para salvaguardar o patrimônio pesquisado, registrado, restaurado, reparado, classificado.

	
	Assim com a construção de espaços arquitetônicos apropriados para as manifestações culturais populares de grande porte.

	
	A prefeitura indicará os locais para FURNAS construir espaços arquitetônicos apropriados para as manifestações das diversas linguagens artísticas


3. Da Compensação Social nos Empreendimentos e Atividades de Grande Impacto Urbano e Ambiental

A Lei 7.990/89 institui a compensação financeira ao Estados e Municípios, pela utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica. Calculado sobre o valor da energia produzida, deve ser paga pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios.

Conforme estabelecido pela Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que alterou os valores trazidos pela lei mencionada anteriormente, devem ser destinados 45% dos recursos aos municípios atingidos pelas barragens, enquanto que os Estados onde se localizam as represas têm direito a outros 45% (Quadro 23). A União fica com 10% do total. Geradoras caracterizadas como Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH´s), são dispensadas da taxa.

Em contrapartida, as concessionárias pagam 6,75% do valor da energia produzida como taxa da Compensação Financeira pela utilização dos recursos hídricos. O total a ser pago é calculado segundo uma fórmula padrão: CFURH = energia gerada x tarifa atualizada de referência x 6,75%. O percentual da CFURH que cabe à União é dividido entre o Ministério de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Amazônia Legal (3%); o Ministério de Minas e Energia (3%) e para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (4%), administrado pelo Ministério da Ciência e Tecnologia. O percentual de 0,75% de CFURH é repassado à Agência Nacional de Águas (ANA).

Posto isto, tem se discutido a necessidade compensar as alterações e impactos causados pelos grandes empreendimentos à sociedade e ao meio ambiente. Para este último, a legislação ambiental prevê a possibilidade de medidas compensatórias executadas pelo empreendedor, com o objetivo de garantir o maio ambiente saudável.

No entanto, é evidente que os impactos causados pelos empreendimentos não se limitam à esfera ambiental: eles também atingem às comunidades e populações que habitam nas proximidades do empreendimento. Isto significa que a execução de medidas compensatórias ambientais não garante que o empreendimento atenda ao desenvolvimento sustentável. 

Faz-se necessária a adoção de medidas no sentido de compensar e recompensar a população atingida pelo empreendimento através de ações que minimizem os impactos sociais, econômicos e culturais. Estas medidas, em outras palavras, visam a compensação social do empreendimento. 

A compensação social deve atender preceitos constitucionais de 1988, tais como a dignidade humana, a erradicação da pobreza e da marginalização, e redução das desigualdades sociais e regionais, respectivamente, fundamento e objetivos da República Federativa Brasileira. 

Em alguns casos o conceito de compensação social, de cunho reparador, confunde-se com ações sociais, de cunho filantrópico o que desrespeita os mandamentos constitucionais . É o caso da empresa Rhodia que, em polêmica questão dos depósitos de lixo industrial feitos pela Rhodia na área continental de São Vicente - na qual 12 mil toneladas de Poluentes Orgânicos Persistentes (POPs) eram despejadas pela Rhodia ao longo de um raio de 60 quilômetros de extensão, entre Cubatão e Itanhaém -, alegou que executara medidas de compensação social ao doar US$ 700 mil para a Cetesb, US$ 800 mil para o Instituto Adolfo Lutz, US$ 300 mil para a Secretaria Estadual do Meio Ambiente, e US$ 200 mil para o Hospital Guilherme Álvaro, especialista em terapia ocupacional na Baixada, para a compra de novos equipamentos
. 

Em documento que apresenta as diretrizes e procedimentos para implantação do re-assentamento de comunidades frágeis afetadas por obras de infra-estrutura sob sua responsabilidade, o DNIT (Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes) define, com base nas diretrizes apresentadas pelo BIRD, compensação social como “a parcela definida para repor as perdas não mensuráveis tais como a quebra das relações sociais, a rede de apoio da vizinhança, as mudanças nos hábitos devida, etc”, decorrentes do re-assentamento involuntário das populações atingidas pelo empreendimento. 

Neste sentido, o referido documento considera que a política de re-assentamento elaborada pelo empreendedor deve apresentar mais de uma forma de compensação, tendo em vista que as famílias afetadas possuem realidades diferentes. Ademais, além dos projetos que visem restaurar a renda familiar, deve ser previstos projetos com o objetivo de integração das populações atingidas ao novo contexto social configurado após o empreendimento. 

É importante que estas iniciativas também sejam implantadas pelos órgãos competentes da União e dos Estados, uma vez que o Município terá impactos na infra-estrutura e serviços urbanos, gerando necessidade de maiores investimentos decorrentes do empreendimento como, por exemplo, a implantação de novos loteamentos e conjuntos habitacionais. Ademais, além dos projetos que visem restaurar a renda familiar, deve ser previstos projetos com o objetivo de integração das populações atingidas ao novo contexto social configurado após o empreendimento. 

É importante que estas iniciativas também sejam implantadas pelos governos federal e estadual, uma vez que o governo municipal ainda deverá arcar com o aumento de outras despesas decorrentes do empreendimento como, por exemplo, a alteração das linhas de transporte escolar e urbano. Se possível estes trabalhos de desenvolvimento e reestruturação das relações sociais devem ser acompanhados por organizações não-governamentais, que tenham afinidade com as populações beneficiadas, e que possam continuar com os trabalhos após a retirada do aparato governamental. 

Além disso, é fundamental que a formulação e acompanhamento dos programas sejam feitas com constante interlocução e participação das sociedades atingidas, como forma de identificar suas reais necessidades e anseios. Tendo em vista o caráter sócio-cultural desta compensação, seu êxito está diretamente relacionado com esta participação popular. 

Se possível os trabalhos de desenvolvimento e reestruturação das relações sociais devem integrar a compensação social como a destinação de recursos para programas e projetos de monitoramento por parte de organizações da sociedade civil nas fases de execução dos projetos destinados as populações afetadas pelo empreendimento.

Por fim, é importante que os mecanismos de compensação social, em conjunto com os de compensação financeira (indenização das famílias atingidas, carta de crédito), sejam capazes de garantir, no mínimo, a reposição da situação anterior de vida da população atingida. Nota-se que, no conceito de situação de vida, não estão incluídas tão somente as condições econômicas e de produtividade. 

É importante buscar a recuperação da qualidade de vida das populações atingidas, na qual incluem-se os laços comunitários, as relações familiares, as tradições, aspectos cujo valor não é mensurável economicamente.

VII. Recomendações à Prefeitura Municipal de Porto Velho

· Constituição de Conselho Municipal da Cidade e seu respectivo Fundo que tenha também em sua atribuição a gestão democrática dos recursos oriundos deste e de outros empreendimentos de impacto local, regional e nacional.

· Criação de um conselho  federativo municipal com os órgãos competentes federais , estaduais e municipais para a gestão da implantacao do projeto das usinas hidrelétricas. 

· O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano deve concentrar, entre outros, os recursos de compensação do empreendedor e os recursos orçamentários da União, Estados e Município relacionados ao projeto das usinas

· O Conselho Municipal da Cidade deverá ter caráter deliberativo e atender a atual composição do Conselho Nacional das Cidades

· Discussão das exigências a serem feitas pelo Município ao empreendedor face a implantação de empreendimentos de grande impacto e aprovação de resolução  nas conselhos dos órgãos municipais competentes como o Conselho Municipal do Meio Ambiente,e futuro Conselho Municipal das Cidades.

· A previsão do estudo de impacto de vizinhança e das exigências de responsabilidade do Município no licenciamento ambiental na lei do Plano Diretor.

· Aplicar os instrumentos de participação na gestão da cidade como audiências e  públicas e conferências municipais para definição dos projetos estratégicos para a cidade a avaliação da viabilidade de empreendimentos de grande impacto.

· Termo de cooperação ou Consórcio prevendo a responsabilidade dos três entes federativos e do empreendedor quanto ao cumprimento dos condicionantes para aa aprovação e viabilidade do empreendimento e exigências compensatórias e mitigadoras.

· Discussão com a sociedade sobre a inclusão do empreendimento das hidrelétricas do Rio Madeira como um projeto estratégico do Plano Diretor com a possibilidade de prever políticas e ações específicas para sua adequação ao interesse local.

· Incorporar os investimentos , metas e ações previstos nos  Planos Plurianuais das metas  no Plano Diretor que será revisto, em especial referente a prevenção, mitigação e compensação dos impactos urbanos e sociais do projeto de implantação ds usinss hidrelétricas. 
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Anexo I

O CASO DA HIDRELÉTRICA DE MANSO

A hidrelétrica de Manso está localizada na sub-bacia do Rio Manso
, no município de Chapada dos Guimarães, e é bastante próxima dos municípios de Nova Brasilândia, Rosário do Oeste e Planalto da Serra, no Noroeste Mato-grossensse. Inicialmente, foi planejada durante o governo militar, após uma grande enchente no rio Cuiabá, em 1974, na qual milhares de famílias ribeirinhas ficaram desabrigadas. Desde então, começou-se a estudar a implantação de uma barragem na região que unisse um sistema de controle de cheias do rio à geração de energia, na forma de um aproveitamento múltiplo. Esta é uma das razões para o termo usado hoje por Furnas para designar a UHE de Manso: APM Manso, ou Aproveitamento Múltiplo de Manso.

Ainda sobre o referido termo, é interessante notar que em 1988, a Eletronorte (Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.), empresa controlada pela Eletrobrás e envolvida na construção do empreendimento, ganhou prêmio de Opinião Pública conferido pelo Sindicato dos Profissionais Liberais de Relações Públicas no Estado de São Paulo. A razão desta premiação foi a estratégia desenvolvida para aprovação em audiência pública do Relatório de Impacto de Meio Ambiente (RIMA). 

De acordo com documento desta organização sindical: “Na Universidade Federal de Mato Grosso teve início um movimento ecológico contra a construção da usina, liderado pelo grupo “Defenda a Vida”. O grupo contou, desde logo, com o apoio dos meios de comunicação. Desse modo, a Eletronorte, em dado momento, decidiu deflagrar uma campanha de esclarecimento e informação em defesa da Usina (...) O primeiro passo foi o de convencer a área técnica da Eletronorte da necessidade de alteração do nome do empreendimento. Ao invés de Usina Hidrelétrica Manso, Aproveitamento Múltiplo de Manso, tendo em vista a multiplicidade de uso da usina.

O segundo passo foi vencer a resistência da área de meio ambiente da Eletronorte a uma campanha de Relações Públicas, temendo que a mesma viesse a acirrar os ânimos dos ecologistas, e supondo-se que as negociações que estavam sendo mantidas com a Secretaria do Meio Ambiente eram, por si sós, suficientes para a aprovação do RIMA
”.

O documento destaca, ainda, que dias antes da audiência pública, “houve uma reunião dramática no gabinete do governador, pois havia sido detectado que membros do próprio governo estavam dispostos a impedir a aprovação da usina. Essa reunião trouxe como conseqüência a nomeação de um novo Secretário e de um novo Chefe de Gabinete da Casa Civil”.

De qualquer maneira, no dia 19 de abril de 1988, foi publicada a licença de instalação da Obra de Aproveitamento Múltiplo de Manso. Iniciadas as obras, estas foram suspensas em meados dos anos 90 e retomadas em 1997, de modo que em 1999 foram concluídas.  

Apesar de a barragem ter sido fechada neste ano, a inauguração da Usina só aconteceu no ano de 2000, quando a ANEEL concedeu o aproveitamento hidrelétrico do rio Manso (MT), por 35 anos, para a Furnas e Produtores Energéticos de Manso (Proman). De acordo com a Eletrobrás, as instalações têm capacidade de produção de 212 MW e a energia produzida pode atender  2,5 milhões de consumidores
. 

Além da produção de energia, do controle de enchentes e da irrigação, começaram a ser elaborados projetos para o aproveitamento turístico do entorno do Lago de Manso, fruto da barragem. Argumenta-se que “o complexo hidrelétrico está inserido em uma área de vocação turística natural, próximo ao Parque Nacional de Chapada dos Guimarães, com importantes nascentes que alimentam o pantanal mato-grossense, flora e fauna com espécies raras e migratórias e algumas ameaçadas de extinção. O relevo apresenta formações rochosas com altitudes médias de 300 (trezentos) metros, bastante irregulares. A variabilidade climática propicia características particulares à região, com correntes de ventos que possibilitam a prática de alguns esportes náuticos.  Em seus paredões rochosos encontra-se grande número de sítios arqueológicos, com pinturas e gravações rupestres de grande valor histórico e cultural. Algumas construções no município registram parte da história do Estado”. E que “a hidrelétrica possibilitou a formação de um lago com 427 (quatrocentos e vinte e sete) quilômetros quadrados de espelho d’água, tornando-se uma nova opção de lazer e práticas esportivas, integrando um ambiente propício ao desenvolvimento de atividades eco –turísticas
”. 

Percebe-se, portanto, que, a despeito da preocupação dos empreendedores com o turismo ecológico ou ecoturismo, o que se tem é uma proposta voltada para a parcela da sociedade de média e alta renda. Ou seja, trata-se de um projeto que implica na exclusão da população de baixa renda, como os pescadores e ribeirinhos que habitam o local. 

Retomando o assunto desta pesquisa, qual seja apresentar os impactos sócio-ambientais do empreendimento em Manso, cumpre assinalar alguns aspectos identificados em documentos da sociedade civil:

1) Alguns ambientalistas e cerca de 15 mil famílias de ribeirinhos apontam a Usina como a responsável pelo desaparecimento dos peixes da região. Alegam que a Usina alterou os ciclos de cheia do Rio Cuiabá e Manso diminuindo drasticamente a quantidade de peixes e, com isso, prejudicando a sobrevivência e a economia local, uma vez que boa parte da comunidade local é constituída por pescadores. 

Neste sentido, um relatório conclusivo de quatro anos de monitoramento, encomendado pela própria Furnas e realizado pelo Núcleo de Pesquisas em Limnologia Ictiologia e Aqüicultura (Núpélia) da Universidade Estadual de Maringá, confirmou que durante os dois primeiros anos de formação do lago de Manso os cardumes não fizeram a lufada na região entre a barra do Aricá, rio Cuiabá, até as proximidades do reservatório, no rio Manso. A ausência do fenômeno que atestava a abundância de peixes e reprodução no rio pode ser um indicador de que tal como afirmam os pescadores, algo errado está acontecendo nos rios Manso e Cuiabá. O pesquisador explica que a grande dificuldade de se chegar a um parecer mais concreto sobre as pesquisas que o Nupélia vem desenvolvendo é a ausência de um estudo preliminar. "Não temos informações científicas de como era a realidade dos rios Cuiabá e Manso antes da UHE. O que sabemos são dados de depois de 2000, quando as comportas já estavam fechadas". Isso porque não há nos Estudo e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/Rima), dados mais profundos sobre o comportamento da ictiofauna da região. A lacuna no Eia/Rima – que mesmo assim foi aprovado pela extinta Fema – é um dos principais obstáculos para se medir hoje o grau do impacto gerado pela construção da Usina Hidrelétrica de Manso
.

Por fim, vale notar que em março de 2003, a Federação das Colônias de Pescadores do Estado de Mato Grosso ajuizou ação cobrando indenização pelos prejuízos supostamente causados pelo funcionamento da Usina Hidrelétrica de Manso, contra Furnas Centrais Elétricas S/A. A ação representa 2,2 mil de um total de 3,5 mil pescadores pertencentes a seis das 13 colônias de Pesca de Mato Grosso, que responsabilizam a empresa responsável pelas dificuldades impostas à pesca em parte das comunidades pesqueiras que atuam na Bacia do Rio Cuiabá
. 

2) De acordo com as fontes pesquisadas, habitavam o local onde foi construída a usina cerca de 1.065 famílias, que perderam tudo com a construção da obra; contudo, Furnas só reconheceu que 422 famílias haviam sido atingidas. Dentre estas, 362 foram reassentadas em cinco áreas diferentes cujo solo, em uma razão de 92%, é formado por areia, impossibilitando a agricultura (forma de subsistência desta população) e, 60 famílias foram deslocadas para a periferia
.  Representantes do Movimento dos Atingidos por Barragens
 atestam que a situação em Manso é de fome e miséria e, ainda, “na época das expulsões, as famílias foram retiradas de onde viviam e as casas foram queimadas, para que ninguém pudesse voltar”. 

3) De acordo com pesquisadores da Universidade Federal de Mato Grosso, os impactos causados pela Usina, em função do tamanho da área geográfica e sua abrangência, a jusante e a montante, não se restringem ao entorno do grande lago. Além disso, não se limitam ao período de construção e formação do lago, e constituem um problema permanente, com alterações no pulso do rio e no sistema de cheias e vazantes da planície alagável, que por sua vez impactam a região como um todo, principalmente se considerarmos que o elemento água é determinante para o equilíbrio local do Pantanal. Tem-se, como resultado, alterações de espécies nativas, com a proliferação de algumas plantas invasoras de pastagens, por exemplo, que, por sua vez, causa prejuízo à população aí residente, que perde a pastagem natural para o gado, com prejuízos para a economia local. 

Ressaltam, no mais, que a cadeia de ação e reação de uma obra como a de Manso, também tem seus reflexos na economia de cidades circunvizinhas. Ao reduzir o potencial de pesca da região, sem que nenhuma ação reparadora tenha sido orquestrada, atinge também a economia local, ao faltar o pescado para consumo humano, que se reflete também em prejuízos para outras atividades econômicas como o turismo, que tem no pescado uma das atrações culinárias da região
. 

4) Outro impacto importante que deve ser destacado, refere-se à saúde pública. A construção da APM Manso implicou a criação de um ambiente novo e extenso de água limpa e parada, o habitat preferencial do Anopheles darlingi, principal vetor transmissor da malária, doença que é causada na Amazônia Legal por Plasmodium malariae (Laveram, 1881), Plasmodium vivax (Grassi e Feletti, 1890) e Plasmodium falciparum (Welch, 1897). No Brasil, são registrados anualmente cerca de 600.000 novos casos de malária (Gurgel, 2003), sendo cerca de 99% dos casos observados na Amazônia Legal, região da qual faz parte o estado de Mato Grosso. Apesar de que, por hora, não há registros da doença na região onde ocorreu o alagamento, é patente o risco de infecção, com uma eventual introdução do vetor
. 

5) No que se refere à administração local, foi encontrado um registro bastante interessante sobre o I Fórum Nacional de Municípios Produtores de Energia Elétrica
, realizado dia 03/05/2006 no município de Chapada dos Guimarães, promovido pela Prefeitura Municipal e Associação dos Municípios Sedes de Usinas Hidrelétricas (AMUSUH). Dentre os assuntos discutidos, destacam-se a compensação financeira a esses municípios, recuperação do ICMS, incidência do ISS (Imposto Sobre Serviço). 

De acordo com o prefeito do município sede do evento, o município entrará com ação judicial visando cobrar R$ 100 milhões por danos econômicos, sociais e ambientais causados pela instalação da Usina de Manso. “Queremos nos aprofundar na questão sobre alternativas legais para garantir desenvolvimento econômico e sustentável aos municípios como o nosso, prejudicada pela implantação de usina hidrelétrica”, garante ele. Ademais, argumenta o secretário de Fazenda deste município que 402 km quadrados seu território foram alagados, justamente as mais férteis faixas de terra.  Ressalta, ainda, que “mil famílias foram desalojadas e remanejadas para uma área de difícil acesso, que demandou, por exemplo, transporte escolar para as crianças, onerando os gastos da cidade. Sem contar nos problemas ambientais não compensados (…) Recebemos apenas R$ 60 mil por mês, insuficientes para custear o ônus gerado pela implantação da usina em Manso. A energia gerada não melhorou em nada a qualidade de vida dos munícipes”.  Por fim, o secretário destacou que o Valor Adicionado (VA), que ajuda a compor o índice de ICMS a ser distribuído entre os municípios, considerava a distribuição de energia, e não a geração de energia, como é feito em quase todas as cidades com usina hidrelétrica no Brasil.

6) Apesar do grande reservatório, segundo dados de Furnas, a UHE tem capacidade de geração de até 212 megawats (MW), mas produz de forma fixa apenas 97 MW de energia, ou o equivalente a três pequenas centrais elétricas com represamento de áreas até cem vezes menores do que a da gigantesca Manso.

7) As atividades de garimpo realizadas artesanalmente, que para muitas famílias constituía uma fonte complementar de renda, foram inviabilizadas já que as áreas utilizadas foram submersas
. Além disto, outros bens naturais utilizados tradicionalmente pelas comunidades atingidas, como palha, madeira e argila, tornaram-se escassos ou desapareceram, inviabilizando atividades econômicas como a comercialização de produtos artesanais na sede do município. 

Por fim, destacados alguns dos impactos identificados, é interessante notar que em alguns documentos pesquisados, foi ressaltada a falta de transparência e arbitrariedade dos empreendedores, principalmente no processo de negociação com a sociedade civil. Como destaca o promotor do município de Chapada, "demoramos quase dois anos para termos acesso aos documentos referentes a Usina Hidrelétrica de Manso, pois apesar do excelente trabalho da equipe técnica, o antigo secretario da Fema (Moacir Pires), colocava inúmeras dificuldades para nosso trabalho. Mas há quatro meses já encaminhei o pedido da ação a Procuradoria Geral do Estado (PGE) para darmos continuidade no processo referente a Furnas. Como o lago da Usina abrange dois municípios, a ação tem que ser feita em nível Estadual e não somente pela comarca de Chapada dos Guimarães que é minha esfera de atuação", lembrando que Furnas já responde por uma multa de cerca de R$ 20 milhões por não ter cumprido o TAC
.

Tabela 1 (http://mapas.mma.gov.br/sigam/projetos/municipios/5103007.htm)

Mato Grosso - Taxas Médias Geométricas de Crescimento Anual da População Residente,  por Microrregião e Situação do Domicílio - 1960/70/80/91

	
	Taxas Médias Anuais de Crescimento (%)

	Microrregiões
	Totais
	Urbanas
	Rurais

	
	1960/70
	1970/80
	1980/91
	1960/70
	1970/80
	1980/91
	1960/70
	1970/80
	1980/91

	Nordeste Mato-grossense
	7,7
	12,4
	5,2
	13,8
	14,6
	7,9
	5,3
	10,9
	2,3

	Noroeste Mato-grossense
	4,3
	19,0
	10,7
	8,7
	27,3
	17,3
	3,5
	16,7
	5,8

	Alto Guaporé - Jauru
	12,1
	6,7
	2,8
	6,5
	15,5
	6,5
	13,7
	3,3
	-0,76

	Alto Paraguai
	9,0
	6,0
	2,3
	4,9
	12,0
	7,1
	10,5
	2,6
	-5,0

	Baixada Cuiabana
	3,2
	6,4
	5,3
	5,8
	9,6
	6,4
	-0,1
	-1,4
	-1,0

	Rondonópolis
	11,1
	2,0
	3,0
	13,1
	10,3
	4,8
	10,1
	-5,6
	-0,03

	Garças
	3,9
	0,5
	1,6
	3,2
	3,9
	5,2
	4,1
	-2,1
	-0,04

	Estado
	6,3
	6,6
	5,4
	6,8
	10,9
	7,7
	6,0
	2,8
	1,0


Fonte: IBGE - Censos Demográficos de Mato Grosso - 1960, 1970, 1980 e 1991.

ANEXO

 Relação dos Municípios do Estado do Mato Grosso, Segundo a Subdivisão da Microrregião do Norte Mato-grossense

	1980
	1991

	Nodeste Mato-grossense
	Nordeste Mato-grossense

	Água Boa, Barra do Garças, Canarana, Luciara, Nova Xavantina, Santa Terezinha e São Félix do Araguaia
	Água Boa, Alto Boa Vista, Araguaiana, Barra do Garças, Campinápolis, Cana Brava do Norte, Canarana, Cocalinho, Confesa, Luciara, Nova Xavantina, Novo São Joaquim, Porto Alegre do Norte, Querência, Ribeirão Cascalheira, Santa Terezinha, São Félix do Araguaia e São José do Xingu.

	Noroeste Mato-grossense

Alta Floresta, Aripuanã, Chapada dos Guimarães, Colíder, Diamantino, Nobres, Nova Brasilândia, Paranatinga, Porto dos Gaúchos, Rio Claro e Sinop
	Noroeste Mato-grossense

Alta Floresta, Apiacás, Aripuanã, Brasnorte, Campo Novo dos Parecis, Castanehira, Chapada dos Guimarães, Cláudia, Colíder, Cotriguaçú, Diamantino, Guarantã do Norte, Iraúba, Juara, Juína, Juruena, Lucas do Rio verde, Marcelandia, Matupá, Nobres, Nova Bandeirante, Nova Brasilândia, Nova Guarita, Nova Maringá, Nova Monte Verde, Nova Mutum, Novo Horizonte do Norte, Paranaíta, Paranatinga, Peixoto de Azevedo, Planalto da Serra, Porto dos Gaúchos, Santa Carmen, São José do Rio Claro, Sinop, Sorriso, Tabaporã, Tapurah, Terra Nova do Norte e Vera.


O CASO DA HIDRELÉTRICA DE TUCURUÍ


A Hidrelétrica de Tucuruí foi construída no Rio Tocantins, entre os municípios de Tucuruí e Jacundá, a cerca de 300 quilômetros de Belém, capital do Estado do Pará. A construção deste empreendimento deu-se no período compreendido entre os estudos de inventário e viabilidade, em 1972, e sua inauguração, em 1984. Trata-se da segunda maior usina hidrelétrica do Brasil e uma das maiores do mundo, caracterizando uma época de obras grandiosas, marcadas pelo forte intervencionismo estatal. No mais, este empreendimento constituiu, em si, um grande projeto para suprir energia para os grandes projetos de produção de alumínio e estimular a industrialização regional, bem como articular ligações regionais e produzir energia para abastecer o país em escala nacional. 


Inicialmente, os estudos feitos para escolher um local para implementação da usina, visavam somente o abastecimento de Belém, de modo que não se imaginava uma usina do tamanho atual.  No entanto, com os primeiros choques político-econômicos sober o petróleo, no contexto mundial, esta estratégia começou a mudar e passou-se a buscar o suprimento de energia a outras cidades do Norte e Nordeste. 


No mais, é importante salientar que a barragem foi construída antes de 23 de janeiro de 1986, quando o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) estabeleceu a sua Resolução no. 001 para operacionalizar a Lei Federal no. 6.938 de 31 de agosto de 1981, exigindo Relatórios e Impacto sobre o Meio Ambiente (RIMAs). Ainda assim, alguns estudos foram encomendados pela Eletronorte (emrpesa criada à época da construção de Tucuruí), devido a forte pressão da opinião pública, que que estava bastante preocupada com o fechamento do rio Tocantins no período antes da época de água baixa em Belém,e de organismos internacionais, como o Banco Mundial que se recusou a financiar a construção da barragem por preocupações ambientais. 

No entanto, a abrangência de ambos os estudos ambientais era muito estreita, sendo limitado aos efeitos imediatos da represa. O foco era sobre os problemas ambientais que poderiam afetar o funcionando da usina, ao invés de tentar proteger o meio ambiente e a população humana contra os impactos que a barragem poderia causar. Nenhum estudo foi feito sobre a infra-estrutura associada, tais como estradas de acesso e linhas de transmissão
.

Em 1998, o então presidente Fernando Henrique Cardoso assinou uma ordem liberando recursos para a construção da Tucuruí II, a segunda etapa da Hidrelétrica. Com isto,  às 12 turbinas existentes serão acrescidas outras 11 unidades geradoras que, juntas, irão ampliar a capacidade de geração de 4.000 para 8.370 MW em 2006, constituindo-se na quarta Usina Hidrelétrica do mundo, a maior totalmente brasileira, ostentando o maior vertedouro da face da Terra, possibilitando o atendimento a cerca de 40 milhões de pessoas. Atualmente, a Hidrelétrica beneficia cerca de 11 milhões de habitantes em 360 municípios e atende 96% do mercado de energia elétrica do Pará, 99% do Estado do Maranhão, além do norte do Estado de Tocantins e do intercâmbio de energia com a Companhia Hidrelétrica de São Francisco - CHESF, na região Nordeste do Brasil
.

Planeja-se, ainda, o escoamento da energia a ser produzida na segunda etapa, principalmente, por uma linha de transmissão em 500 mil volts, interligando a região Norte às regiões Oeste, Sul e Sudeste o que vai abrir um mercado consumidor gigantesco. Por isso, foi chamada de Usina da Integração Nacional. Essa interligação permitirá ainda o melhor aproveitamento dos regimes hidrólogos diferenciados entre as regiões Norte, Sul e Sudeste e o acréscimo de mais de um milhão de quilowatts ao Sistema Nacional.

A ampliação da Usina de Tucuruí insere-se no Plano Nacional de Energia Elétrica (1990-2015), que prevê a construção em diferentes regiões do Brasil de 494 novas usinas hidroelétricas até 2015. Observa-se que as estratégias e objetivos deste plano são definidos em razão de interesses econômicos e justificam suas ações em nome do progresso, da industrialização e desenvolvimento regional. 

De outro lado, os efeitos e impactos da construção e, agora, ampliação da Usina de Tucuruí, principalmente no âmbito social e econômico são inúmeros e, destaca-se, gravíssimos. Decidimos enumerar alguns deles, quais sejam:

1) Apesar de a região amazônica, nos últimos anos e, notadamente, desde 2000, ter registrado uma queda no número de ocorrências de malária, a região de Tucuruí  tem apresentado dados em tendência oposta. Inclusive, alguns estudiosos têm notificado a ocorrência de uma epidemia de dengue. Isto porque esta região reúne algumas condições favoráveis à proliferação da malária, todas elas relacionadas à instalação da usina
:

a) A construção da usina acarretou o aumento da migração e, se um modo geral, essa população migrante vive em condições precárias de habitação, nutrição e de saúde, o que favorece a transmissão e dificulta seu controle. Além disso, muitos dos migrantes são pessoas suscetíveis à infecção por não possuírem resistência adquirida contra a doença, pois são procedentes de áreas onde a malária não existe há muitos anos;

b) O desmatamento agregado ao fluxo migratório de pessoas que passam a ter contato direto com os vetores transmissores da malária;

c) Além das profundas mudanças na urbanização e ocupação do espaço da região, as represas influenciam na qualidade da água, principalmente em áreas de floresta devido à decomposição de biomassa. A liberação de nutrientes facilita o crescimento de macrófitas, vegetação aquática é um verdadeiro criadouro de mosquitos.

O crescimento da malária fica evidente se observarmos o caso do Município de Jacundá que, até meados da década de 70, apresentava níveis da doença eram baixos, mas em 1982 notificou, em média, 6 mil casos. O gráfico abaixo denota este crescimento: 
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2) A Usina Hidrelétrica de Tucuruí alterou bruscamente o fluxo demográfico dos municípios da região. 

A pesquisa divulgada pela Revista de Saúde Pública, ao tratar do município de Jacundá, comenta: “Pelo mapeamento realizado para a distribuição da população foi observado que nos arredores da sede municipal ocorreu maior concentração populacional, enquanto as áreas mapeadas com baixa concentração da população eram correspondentes às ocupadas por florestas. O único local com a classe "muito-alta" foi a sede do Município, onde se concentra a população urbana com 25.973 habitantes (http://www.ibge.gov.br, acessado em 15/Jan/2004). Quando os resultados dos anos de 1996 e 2001 foram comparados, observou-se que na área rural não ocorreram modificações significativas, mas sim, no entorno da área urbana, onde a alteração foi mais perceptível, pois aumentou a área de maior aglomeração populacional. No período estudado ocorreu o êxodo rural segundo o Censo do IBGE de 2000, pois na área rural em 1996 havia 13.553 habitantes. Essa população caiu para apenas 6.028 (44,4%) em 2001, enquanto a população urbana passou de 25.973 para 34.518, ou seja, um incremento de 32,8% em apenas cinco anos. O mapeamento realizado detectou esse incremento populacional na periferia da área urbana
”.

Este fenômeno, contudo, não se limitou ao município de Jacundá. No período entre 79/80, no auge da construção registrou-se a chegada de 55.531migrantes no município de Tucuruí, atraídos pela possibilidade de trabalho e acesso a terra, acarretando um aumento populacional inesperado e fora dos padrões, perfazendo cerca de 110.0000 habitantes, conforme revela a tabela abaixo
:

[image: image12.emf]
3) O aumento demográfico provocou, partir da década de 70, uma nova configuração espacial da área do município de Tucuruí, aumentando em 65% a malha urbana da cidade. 

Isto, sem dúvida, aumentou o  impacto sobre os recursos hídricos naquele município, como pode ser observado no gráfico abaixo
:
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4) O aumento populacional também provocou problemas de moradia e subocupação

eclodindo em vários movimentos de ocupações de terras. A primeira ocupação aconteceu em 1º de Maio de 1997, mediado pelo Movimento Sem Terra (MST), atualmente conhecido como bairro Santa Mônica. Posteriormente, mais vinte e cinco ocupações ocorreram, dentre eles o bairro da Liberdade, a Invasão dos Palmares e Nova Conquista
.

5) Outro impacto social causado pela construção da hidrelétrica refere-se à transferência das famílias e procedimentos indenizatórios. 

O processo de transferência de famílias que, compulsoriamente, tiveram que deixar seus locais de moradia e trabalho, foi permeado por implicações que configuravam-se em situações de conflitos latentes dado que, além de, nem sempre contar com o aval dos grupos sociais envolvidos, muitos deixaram de ser incorporados a novos espaços geográficos, econômicos e sociais. Assim, merece destaque o fato de que a Eletronorte teve enorme dificuldade em contabilizar o número de famílias deslocadas, o que retardou o processo de reassentamento. 

Em 1978, um estudo da BASEVI mostrava que o projeto tinha provocado o 
deslocamento de 1.750 famílias, totalizando 9.500 pessoas. Como destaca o relatório da Comissão Mundial de Barragens, “Em novembro de 1982, pelo levantamento da Eletronorte já eram 3.152 famílias, equivalente, a aproximadamente 15.600 pessoas. No relatório da Eletrobrás (1992, p. 80), a indicação é de 4.407 famílias reassentadas, sendo 3.407 em loteamentos rurais e, 1000 famílias em núcleos urbanos
”.

Nota-se que, ainda de acordo com o documento do referido organismo, as estimativas dos efetivos deslocados limitam-se, em grande parte, às famílias passíveis de indenização – proprietários e os donos de benfeitorias residentes nas áreas a serem desapropriadas. Ou seja, não foram contabilizadas as populações que, sazonalmente ocupavam as áreas ribeirinhas para reproduzir sua sobrevivência. Além disso, boa parte das famílias demorou cerca de 10 anos para receber qualquer indenização
.

6) Assim como na Hidrelétrica de Manso, Tucuruí também prejudicou bastante a subsistência e economia local, observado o colapso da produção pesqueira em razão da seca de parte do rio e da alteração da composição química da água. Nota-se, por exemplo, o caso do camarão cuja captura, em peso, foi de 178 toneladas em 1981, 111 toneladas em 1985 e 49 toneladas em 1986
.

7) O Relatório da Comissão Mundial de Barragens destaca outros dois impactos na área de influência local: alteração na estrutura do mercado de terras, com intensa valorização das terras situadas próximas a barragem e aos núcleos construídos pela ELT, e contínua desvalorização das propriedades localizadas ao longo dos antigos eixos das estradas relocados; relações sócio-econômicas surgidas no espaço valorizado, onde se destaca a urbanização acelerada e não planejada (polarização regional e atração migratória – fluxos demográficos). 

8) A alteração do fluxo demográfico e da concentração populacional da área urbana, resultou, no início da década de 1990, em desdobramentos territoriais dos núcleos urbanos criados em função do deslocamento de população e submersão de localidades, formando-se novos municípios como, por exemplo, Breu Branco, Goianesia de Pará, Novo Repartimento e Nova Ipixuna. 

10) Em entrevista concedida ao Instituto Socioambiental (ISA), o geógrafo Reinaldo Correa Costa, destacou que, dentre os movimentos sociais e populacionais que acompanharam a construção da usina hidrelétrica de Tucuruí, registre-se o aumento da prostituição e violência nas cidades
. 
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Etapas de estudos e projetos para a implantação de Usinas Hidrelétricas


�
�
FASE�
ETAPAS�
ELABORAÇÃO�
APROVAÇÃO�
�
INVENTÁRIO�
Inventário Hidrelétrico da Bacia do Rio Madeira no Trecho Porto Velho-Abunã�
EMPREEND. 


Entregou em 20/11/2002�
ANEEL


Aprovou em 16/12/2002�
�
�
EMPREENDEDOR SOLICITA A LICENÇA PRÉVIA�
�
ESTUDOS DE VIABILIDADE�
1. Estudos de Viabilidade dos AHEs Santo Antônio e Jirau�
EMPREEND. 


Entregou em 08/12/2004�
MME/ANEEL


Aprovou�
�
�
2. Termo de Referência�
IBAMA E FURNAS


Reunião em Porto Velho 14/05/2004�
IBAMA aprovou em 15/06/2005


�
�
�
3. Elaboração do EIA/RIMA�
EMPREEND.


Entregou em


24/01/2006�
IBAMA


�
�
�
5. Solicitação de Complementação do EIA�
EMPREEND.


Entregou dia 24/04/2006�
IBAMA


ESTÁ AVALIANDO�
�
�
6. Audiência Pública�
IBAMA é o responsável�
�
�
7. Análise Final�
------�
IBAMA�
�
�
IBAMA CONCEDE A LICENÇA PRÉVIA


ANEEL REALIZA A LICITAÇÃO DAS OBRAS (LEILÃO)


DEFINIÇÃO DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELO EMPREENDIMENTO�
�
PROJETO BÁSICO�
1. Projeto Básico Ambiental�
EMPREEND.�
IBAMA�
�
�
EMPREENDEDOR SOLICITA A LICENÇA DE INSTALAÇÃO�
�
�
2. Plano de Controle Ambiental


EMPREEND.�
IBAMA�
IBAMA�
�
�
3. Análise Final�
----�
IBAMA�
�
�
IBAMA CONCEDE A LICENÇA DE INSTALAÇÃO


AUTORIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO�
�
PROJETO EXECUTIVO�
1. Projeto de Construção�
EMPREEND.�
IBAMA�
�
�
EMPREENDEDOR SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO�
�
�
2. Análise Final�
EMPREEND.�
IBAMA�
�
�
IBAMA CONCEDE A LICENÇA DE OPERAÇÃO


RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO (...)�
�






�	 DALLARI, Adilson Abreu, Instrumentos de Política Urbana, Estatuto da Cidade (Comentários à Lei Federal 10.257/2001), Coordenadores Adilson Abreu Dallari, Sergio Ferraz, Malheiros Editores, São Paulo, 2002, p. 73. 


�	 CANOTILHO, José Joaquim Gomes, Direto Constitucional, Almedina 4a edição, Coimbra, 1989, p. 389. 


�	 De acordo com o artigo 7° (I, II) da Lei n° 8.987/95, são direitos dos usuários: receber serviço adequado; receber do poder concedente e da concessionária, informações para a defesa de interesse individuais e coletivos.


�	 Em Jirau, o reservatório formado terá área variando entre 136,9km² (na estiagem) e 258km² (na épocas de cheia). Esses valores representam a inundação de áreas que variam entre 108km² e 123,9km², situadas nas margens do rio Madeira


�	 Dos quais 164km² são a própria calha do rio Madeira. Dessa forma, área de inundação será de 107km² de terras das margens do rio Madeira.





�	 Informação de entrevista realizada no dia 05/05/2006 com o Superintendente Regional do INCRA/RO, Olavo Nienow, pela equipe Pólis.


�	 Revista online Furnas, TECNOLOGIA Jirau e Santo Antonio receberam usinas tipo bulbo. Ano XXXI nº 318 de março de 2005. Acessado em 15/05/2006. Fonte: � HYPERLINK "http://www.furnas.com.br/arqtrab/ddppg/revistaonline/linhadireta/rf318-bulbo.pdf"��http://www.furnas.com.br/arqtrab/ddppg/revistaonline/linhadireta/rf318-bulbo.pdf�. 





�	 Revista online de Furnas PROJETO MADEIRA Grandiosidade marca dos projetos civis do Madeira, ano XXXII, nº 329 de fevereiro de 2006. Fonte: � HYPERLINK "http://www.furnas.com.br/arqtrab/ddppg/revistaonline/linhadireta/rf329_pmadei.pdf"��http://www.furnas.com.br/arqtrab/ddppg/revistaonline/linhadireta/rf329_pmadei.pdf�. Acessado em 15/05/2006.


�	 Revista online de Furnas PROJETO MADEIRA Grandiosidade marca dos projetos civis do Madeira, ano XXXII, nº 329 de fevereiro de 2006. Fonte: � HYPERLINK "http://www.furnas.com.br/arqtrab/ddppg/revistaonline/linhadireta/rf329_pmadei.pdf"��http://www.furnas.com.br/arqtrab/ddppg/revistaonline/linhadireta/rf329_pmadei.pdf�. Acessado em 15/05/2006.


�	 Esta análise teve como base o texto explicativo e o gráfico da FIGURA C.II. 1 do TOMO C, II – 41: Histograma de mão-de-obra direta– Aproveitamentos Hidrelétricos de Jirau e Santo Antônio, que identifica a  mobilização de Mão-de-obra permanente e Mão-de-obra temporária para cada empreendimento. Fonte: Consórcio Furnas/Odebrecht/PCE.





�	 Conceito definidos pelo EIA de Furnas:


	Mobilização de mão-de-obra: neste conceito se incluem todas as atividades do empreendedor, visando à seleção, contratação e manutenção de atividade um contingente de pessoas que exercem todas as funções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos referentes à implantação dos empreendimentos, ou seja, construção de infra-estrutura de apoio (acessos, residências, alojamentos, oficinas de manutenção de máquinas, escritórios, refeitórios e outras unidades dos canteiros de obras) e implantação das barragens, montagem de equipamentos e outras obras necessárias à operação das usinas hidrelétricas.


	Desmobilização de mão-de-obra: este conceito se traduz a fase onde as demissões superam as admissões, ou seja, períodos da obra onde há demissões� em larga escala.


	Mão-de-obra permanente: formada por uma equipe de trabalhadores em sua maioria pertencentes ao quadro de funcionários das empresas construtoras, e que são transferidos de uma obra para outra à medida que os projetos sob responsabilidade da construtora vão se sucedendo. Estes trabalhadores, em geral, deslocam-se, acompanhados ou não de suas famílias, para os núcleos urbanos próximos ao local das obras.


	Mão-de-obra temporária: contingente formado por trabalhadores que executam múltiplas atividades, diretamente ligados ao trabalho de construção propriamente dito. A composição do mesmo depende do cronograma de execução de cada componente da obra, iniciando-se pela implantação da infra-estrutura de apoio e prosseguindo nas várias etapas previstas no projeto, envolvendo, entre outras atividades, as movimentações de terra, rochas, concretagem, montagem de equipamentos, etc.





�	 Para viabilizarmos graficamente o conceito da desmobilização de mão-de-obra invertemos os dados constantes no gráfico de mobilização de mão-de-obra do EIA, isto é, tomamos a referência máxima de mobilização de mão-de-obra que chega a 20200 admissões no mês 31 e descontamos o grau de ocupação constantes nos demais meses, chegando, portanto, as taxas de desocupação de cada mês.





�	 Imagens da apresentação de Roberto Smeraldi da entidades Amigos da Terra – Amazônia Brasileira. “O Mega-Projeto Rio Madeira como Peça-Chave da IIRSA” apresentada em Debate Público sobre licenciamento ambiental organizado pelo FOREN – Fórum de Discussão de Energia, MAB – Movimento dos Atingidos por Barragens,  em Porto Velho, 4 de maio de 2006. Fonte: Ministério do Planejamento.


�	 Contagem populacional 2005  - 373.977 habitantes


�	 Fonte: IBGE - Censos Demográficos e Contagem Populacional; para os anos intercensitários, estimativas preliminares dos totais populacionais, estratificadas por idade e sexo pelo MS/SE/Datasus





�	 População de Porto Velho em 2005 - 373.917 pessoas residentes passa para 380.971 em 2006.


�	 Fonte: SIVEP/DVEA/SEMUSA/PV (março-2006)


�	 45.072 casos autóctones e 6.831 importados.


�	 Entende-se por outros industria, comércio, zona rural, poder público, iluminação pública e serviço público, sendo destes o comércio o maior consumidor.


�	 De acordo com o artigo, “Considerações sobre a precipitada corrida do Ibama para avaliar o licenciamento ambiental do Complexo Hidrelétrico-Hidroviário do rio Madeira”, por Glenn Switkes, Diretor do Programa na América Latina, International Rivers Network e Membro Coalizão Rios Vivos - http://www.riosvivos.org.br/arquivos/1268161633.doc. Acessado em 14/05/2006.


�	 Este parecer não teve como objetivo avaliar o EIA-RIMA e sim apontar questões relativas aos aspectos urbanos e sociais apresentados em tal estudo.


�	 GUERRA, Sérgio, A competência dos Entes Federados em Matéria Ambiental”, in Revista de Direito Ambiental, RT, Vol. 06, abril-junho de 1997.


�	 MACHADO, Paulo Affonso Leme, Direito Ambiental Brasileiro, Ed. Malheiros, 2003, São Paulo.


�	 DAWALIBI, Marcelo, O Poder de Polícia em Matéria Ambiental, in Revista de Direito Ambiental, Vol. 14, Ano 4, abril-junho 1999.


�	 A estimativa de um fluxo migratório de 100 mil pessoas utilizada como referência por algumas secretarias da Prefeitura de Porto Velho se trata apenas de uma referência de projeção possível do crescimento demográfico da capital de Rondônia em razão do empreendimento. Não é possível quantificar a migração com segurança pelas inúmeras variáveis que envolvem a implantação do empreendimento e o contexto social e econômico local. No entanto, experiências passadas de empreendimentos de vulto no Brasil, em especial na região norte e mesmo em Rondônia, apontam para o aprendizado de hipóteses de explosão demográfica. Com a construção da usina hidrelétrica de Tucuruí, por exemplo,“No período entre 79/80, no auge da construção registrou-se a chegada de 55.531 migrantes no município de Tucuruí, atraídos pela possibilidade de trabalho e acesso a terra, acarretando um aumento populacional inesperado e fora dos padrões, perfazendo cerca de 110.0000 habitantes, (....)”VEJA ANEXO I sobre os casos das hidrelétricas de Manso e Tucuruí.





�	 � HYPERLINK "http://www.apgrj.org.br/febrageo_clip_01.doc"��http://www.apgrj.org.br/febrageo_clip_01.doc� 


�	 Localizada na região do Alto Pantanal e construída no rio Manso na bacia hidrográfica do rio Cuiabá, um dos principais afluentes do rio Paraguai. 


�	 Fonte: Catálogo Brasileiro de Profissionais de Relações Públicas, São Paulo, v. 10, p. 12, dez. 1988, editado pelo CONRERP 2ª Região – São Paulo/Paraná - http://www.sinprorp.org.br/Premio/premio88.htm


�	 http://www.eletrobras.gov.br/downloads/IN_Noticias_Assuntos/usina_hidro01.pdf


�	 http://revistaturismo.cidadeinternet.com.br/artigos/lagodomanso.html


�	 http://www.ecoagencia.com.br/index.php?option=content&task=view&id=1267&Itemid=59


�	 http://www.riosvivos.org.br/canal.php?canal=37&mat_id=842


�	 Relatório da Missão ao Estado do Mato Grosso, realizada entre 15 e 24 de agosto de 2004. 


�	 www.mabnacional.org.br


�	  http://www.unizar.es/fnca/america/docu/19z1.pdf


�	 http://www.igeo.uerj.br/VICBG-2004/Eixo2/E2_046.htm


�	 http://www.odocumento.com.br/noticia.php?id=178900


�	 Relatório da Missão ao Estado do Mato Grosso, realizada entre 15 e 24 de agosto de 2004.


�	 � HYPERLINK "http://www.ecoagencia.com.br/index.php?option=content&task=view&id=1267&Itemid=59"��http://www.ecoagencia.com.br/index.php?option=content&task=view&id=1267&Itemid=59�) 


�	 Fearnside, Philip M., Impactos Ambientais da Barragem de Tucuruí: Lições ainda não aprendidas para o desenvolvimento hidrelétrico da Amazônia, INPA, 2002 (� HYPERLINK "http://philip.inpa.gov.br/publ_livres/mss and in press/tuc-ambientais.pdf"��http://philip.inpa.gov.br/publ_livres/mss%20and%20in%20press/tuc-ambientais.pdf�)  


�	 � HYPERLINK "http://www.pa.gov.br/conhecaopara/tucurui2.asp"��http://www.pa.gov.br/conhecaopara/tucurui2.asp� 


�	 Cíntia Honório Vasconcelos; Evlyn Márcia Leão de Moraes Novo; Maria Rita Donalisio, “Uso do sensoriamento remoto para estudar a influência de alterações ambientais na distribuição da malária na Amazônia brasileira”, Cad. Saúde Pública vol.22 no.3 Rio de Janeiro Mar. 2006 (� HYPERLINK "http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-311X2006000300006" \l "fig5"��http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-311X2006000300006#fig5�) 


�	 Cad. Saúde Pública vol.22 no.3 Rio de Janeiro Mar. 2006, Idem.


�	 Gilberto de Miranda Rocha, Izaura Cristina Nunes Pereira, “POPULAÇÃO E RECURSOS: CRESCIMENTO POPULACIONAL E O USO DOS RECURSOS HÍDRICOS NA CIDADE DE TUCURUÍ/PA”, UFPA. 


�	 Idem nota 44. 


�	 Idem nota 44. 


�	 Comissão Mundial de Barragens, Estudo de Caso Brasileiro, UHE Tucuruí, Relatório de Escopo - Agosto de 1999. 


�	 Idem nota 47.


�	 http://www.socioambiental.org/esp/bm/isa.asp


�	 Idem nota 47.


�	 http://www.socioambiental.org/esp/bm/isa.asp
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